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Estado Do Tocantins
Prefeitura Municipal De Pau D’arco-TO
DEP. DE LICITAÇÃO

[bookmark: _Hlk162096708]EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026/ FMSPD/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº029/2026/ FMSPD-TO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026/FMSPD-TO
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUN. DE PAU D’ARCO-TO, 
CNPJ: 12.982.961/0001-28.
FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: LEI 14.133, art. 28, inciso I, art. 6º, inciso XLI, art. 17, §2º e art. 29 e alterações posteriores, Constituição Federal art. 196; Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990,  Lei nº 8.080/1990 (SUS); Lei nº 8.142/1990; RDC ANVISA nº 430; RDC ANVISA nº 658/2022; RDC ANVISA nº 222/2018 ,Resolução CONAMA nº 358/2005.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO POR ITEM”
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS USO GERAIS, INSUMOS DE ENDEMIAS, INSUMOS GERAIS,MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS DE SAÚDE MENTAL, MEDICAMENTOS DIABETICOS, MEDICAMENTOS PARA HIPERTENSÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D'ARCO – TO.


	DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

	
DIA 25/06/ 2026, ÀS 11:00 Horas

	REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:
	HORÁRIO DE BRASILIA-DF.

	CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
	Menor Preço Por Item


	Modos de Disputa: 

	Aberto (Inciso I do art. 56 da Lei Nº14.133/2021)


	Sistema Eletrônico Utilizado:
	Banco Nacional de Compras - http://www.bnc.org.br/
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	LINK DO EDITAL:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº029/2026/ FMSPD-TO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026/FMSPD-TO

PREÂMBULO
EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº003/2026/FMSPD-TO – REALIZADO POR MEIO DA INTERNET
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº029/2026/FMS-TO
ORGÃO: Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Pau D’Arco-To
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 2006 e demais condições fixadas neste instrumento convocatório.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 12.982.961/0001-28 com sede na Rua Messias Costa, S/N CEP: 77.785-000, no Centro, de Pau D’arco – TO, através do Departamento de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados a realização de Licitação Pública, na Modalidade de PREGÃO, na Forma ELETRÔNICO, SOB REGISTRO DE PREÇO, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  para Ampla Concorrência, visando o Registro de Preço para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS USO GERAIS, INSUMOS DE ENDEMIAS, INSUMOS GERAIS,MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS DE SAÚDE MENTAL, MEDICAMENTOS DIABETICOS, MEDICAMENTOS PARA HIPERTENSÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D'ARCO – TO.

ÓRGÃO GERENCIADOR:  Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 12.982.961/0001-28
I – FUNDAMENTO LEGAL: Reger-se-á pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 2006 e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. Tal licitação, tem como intuito selecionar a (s) melhor (es) proposta (s), obedecendo às condições estatuídas neste Edital e seus Anexos, por intermédio da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria Nº 227, de 24 de junho de 2025.
II – DADOS DO CERTAME
[bookmark: _GoBack]2.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 12.982.961/0001-28
2.2. Modos de Disputa: Aberto (Inciso I do art. 56 da Lei Nº14.133/2021)
2.2.1. Orçamento: Estimado.
2.3. Sistema Eletrônico Utilizado: Bolsa Nacional de Compras
2.3.1. Endereço Eletrônico: Bolsa Nacional de Compras - http://www.bnc.org.br/
2.4. Data da sessão: 25/06/2026
2.4.1. Horário: 11:00 horas
2.4.2. LINK: Bolsa Nacional de Compras - http://www.bnc.org.br/
2.5. Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília/DF.
2.6. As propostas iniciais e documentos de habilitação serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: http:// www.bnc.org.br/.
2.7. A licitante interessada em participar da presente licitação deverá se credenciar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Bolsa Nacional de Compras  (http:/ www.bnc.org.br/), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
2.8. EQUIPE DO PREGÃO:
2.8.1. Pregoeira Designada: Polyana Modesto de Carvalho.
2.8.1.1. Portaria Nº 227, de 24 de junho de 2025.
2.9. ENDEREÇOS/FONE/HORÁRIOS:
2.9.1. ENDEREÇO: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 12.982.961/0001-28 com sede na Rua Messias Costa, S/N CEP: 77.785-000, no Centro, de Pau D’arco – TO – e-mail: cpl@paudarco.to.gov.br – HORÁRIO DE EXPEDIENTE: das 07h00min às 13h00min
2.10. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Pau D’Arco/TO ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data definida, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação em contrário.
III – DA AQUISIÇÃO DO EDITAL
3.1. O Edital estará disponível gratuitamente no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pau D’Arco/TO, no seguinte endereço: https://www.paudarco.to.gov.br/transparencia/licitacoes-app/api e no endereço eletrônico: http:// www.bnc.org.br/ ou do Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/), ou pelo site do Tribunal de contas: https://www.tceto.tc.br/sistemas/sicap-lco.
3.2. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação pelo telefone: (63) 99921-5026.

IV – DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES
4.1. Constitui o objeto deste Edital a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS USO GERAIS, INSUMOS DE ENDEMIAS, INSUMOS GERAIS,MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS DE SAÚDE MENTAL, MEDICAMENTOS DIABETICOS, MEDICAMENTOS PARA HIPERTENSÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D'ARCO – TO.
4.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência – Anexo I deste Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
4.1.2. A descrição detalhada do objeto consta no Termo de Referência-Anexo I deste Edital, tendo as Licitantes interessadas em participar desta Licitação, a obrigação de analisá-lo cuidadosamente, pois, no caso de eventual divergência entre o mesmo e a especificação divulgada pelo site: http:// www.bnc.org.br/, prevalecerá à descrição do Termo de Referência – Anexo I, deste Edital, para efetivação da contratação.
4.2. O uso do Sistema de Registro de Preços para esta aquisição está fundamentado no Lei Federal nº 14.133/2021.
4.3. Sistema de Registro de Preços – conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras.
4.4. Ata de Registro de Preço – ARP – documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Instrumento Convocatório e propostas apresentadas. 
4.5. Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
4.6. Órgão participante – órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de preços.
4.7. Órgão Não Participante – órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de Registro de Preço.
4.8. “Item Exclusivo para ME, EPP e MEI”, correspondente a 100% (cem por cento) da quantidade total do item, destinado à participação exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, tendo em vista o atendimento ao disposto no art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar 147/2014.
4.9. “Cota Principal” – corresponde à porcentagem remanescente do quantitativo total posterior à retirada do percentual referente à cota reservada do item/objeto a ser licitado. Esta cota/item está aberta para a participação de todos os interessados que militem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, inclusive as licitantes enquadradas conforme a Lei Complementar nº123/2006.
4.10. “Cota Reservada” – quantitativo correspondente de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do item/objeto a ser licitado. Esta cota/item é reservada para a participação apenas das licitantes que se enquadrem como Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, sem prejuízo da sua participação quanto a cota principal, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar.
V – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
5.1. Do Órgão Gerenciador
5.1.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do Pregão Eletrônico SRP NºXXXX/FMSPD-TO, será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D’ARCO/TO, CNPJ 12.982.961/0001-28.
5.2. Fica esclarecido que, para a presente licitação não tem Órgãos Participantes;
5.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.
5.4. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes. (Inciso I do art. 56 da Lei Nº14.133/2021).
VI – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Bolsa Nacional de Compras - http://www.bnc.org.br/.
6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
6.5. Todos poderão participar do certame, inclusive os licitantes que se enquadrarem como Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedor Individual-MEI, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008 e que cumprirem as exigências constantes neste Instrumento convocatório.
6.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que e MEI, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
6.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art.16 da Lei Nº14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Nº123, de 2006 e do Decreto Nº8.538 de 2015.
[bookmark: _Ref117000692]6.7. Não poderão disputar esta licitação:
6.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
[bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]6.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
6.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
6.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
6.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;
6.7.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
6.7.7.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio”
6.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição;
6.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
6.8. O impedimento de que trata o item 6.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.10. A vedação de que trata o item 6.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
[bookmark: _Toc135469226]VII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
7.2. A resposta à impugnação será exclusivamente pela plataforma a qual ocorrerá o certame http://www.bnc.org.br/ , os pedidos de esclarecimento será  via e-mail: cpl@paudarco.to.gov.br . será divulgado em sítio eletrônico oficial: https://www.paudarco.to.gov.br/, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. (Parágrafo Único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021). A licitante deverá confirmar recebimento do e-mail através do telefone (63) 99921-5026.
7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
7.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação (§2º do art. 16 da IN Seges/ME nº 73, de 2022).
7.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
8 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Na presente licitação, ocorrerá a fase de apresentação de propostas e lances e de julgamento, anteriormente a fase de habilitação.
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, incluir também documentos de habilitação juntamente com a proposta.
8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
8.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7°da Constituição Federal;
8.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991;
8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.16 da Lei n° 14.133, de 2021;
8.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021;
8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 ou 8.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital;
8.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances;
8.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances;
8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
8.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
8.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
8.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
8.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 8.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
8.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão;
8.13. O Licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa  comprometer o sigilo ou segurança, para imediato bloquei de acesso.
IX – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. O Licitante deverá enviar sua proposta de preço, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
9.1.1. Valor Unitário e de Total do item;
9.1.2. Fabricante quando for o caso;
9.2.  Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de 50% (CINQUENTA POR CENTO).
9.2.1. O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, desde respeitado o percentual mínimo de que trata o item acima. 
9.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
9.3.1. Da identificação do fabricante, marca e laboratório, Para os medicamentos, insumos farmacêuticos, medicamentos injetáveis, medicamentos de saúde mental, medicamentos para diabetes e medicamentos para hipertensão, o licitante deverá informar na proposta final reajustada a marca, fabricante e/ou laboratório responsável pela fabricação do produto ofertado, quando aplicável. Nos casos de medicamentos sujeitos a controle especial, medicamentos injetáveis, termolábeis ou sujeitos a registro sanitário específico, a identificação do fabricante/laboratório será obrigatória para fins de análise técnica e conferência da regularidade sanitária do produto. A omissão da marca, fabricante ou laboratório, quando exigível, poderá ensejar diligência para complementação das informações ou a desclassificação da proposta, caso impossibilite a verificação da conformidade do produto ofertado com as especificações do edital.
9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
9.5. Na proposta encaminhada eletronicamente, o licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor do unitário e o valor total item, já considerados e inclusos todos os impostos, tarifas e todas as despesas decorrentes da execução do objeto.
9.6. Nos valores propostos deverá estar incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
9.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade como o que dispõe o Termo de Referência – Anexo I deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
X – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. Da sessão Pública
10.1.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, será conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no portal eletrônico: www.bnc.org.br/.
10.1.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do SISTEMA eletrônico.
10.1.3. A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
10.1.4. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do certame pela pregoeira.
10.1.5. Cabe a Licitante acompanhar as operações no SISTEMA eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo SISTEMA, pela Pregoeira ou de sua desconexão.
10.1.6. A sessão poderá ser reagendada a critério da Pregoeira sempre que se fizer necessário, devendo a Licitante fazer os acompanhamentos devidos.
10.2. Da Classificação das Propostas
10.2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
10.2.3. Será desclassificada a proposta que não mantenha sob sigilo a identificação do licitante antes da finalização da etapa de lances.
10.2.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.2.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
10.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
10.2.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
10.3. Da Formalização de Lances
10.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário do item;
10.3.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
10.3.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
10.3.4.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
10.3.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).
10.3.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após seu registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
10.3.7. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.3.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.3.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.3.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.3.7.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
10.3.7.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.3.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
10.3.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.3.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.3.11. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.3.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.3.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.3.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
10.3.14.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.3.14.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.3.14.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
10.3.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.3.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
10.3.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
10.3.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
10.3.15.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.3.15.5. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.3.16. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
XI– DA FASE DE JULGAMENTO
11.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, da 2021, legislação correlata e no item 6.7. deste Edital e no Termo de Referência, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
11.1.1.  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf);
11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria - Geral da União, https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis; e
11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União, https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep.
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.
11.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros (§ 1º do art. 29 da IN Nº 3, de 2018).
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação (§ 2º do art. 29 da IN Nº3, de 2018).
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 6.5.1. e 8.5. deste edital.
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 29 a 35 da IN Seges/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.7.1. Contiver vícios insanáveis;
11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital;
11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (art. 34  da IN Seges/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022).
11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da pregoeira, que comprove:
11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
XII – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Nº14.133/2021.
12.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
12.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
12.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
12.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
12.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
12.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
12.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
12.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
12.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12.3. REGULARIDADE, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
12.3.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
12.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal que se fará mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Tributos (Mobiliários);
12.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
12.3.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
12.3.5.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
12.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
12.3.8. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei.
12.3.8.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. Prova de regularidade da Agência Nacional do Petróleo, será aceito certidão da ANP.
12.3.9. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção.
12.3.10. As certidões exigidas para fins de habilitação deverão estar válidas na data de sua apresentação. Na hipótese de o documento não consignar expressamente o respectivo prazo de validade, serão aceitas as certidões emitidas até 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação da documentação de habilitação.(Conforme Art. 5º e Art. 68 da Lei nº 14.133/2021)
12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA
12.4.1. Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
12.4.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, comprovando:
12.4.2.1. Por meio do cálculo de índices contábeis abaixo previstos, em conformidade com o exigido no subitem 12.4.2.1.1.,vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devendo apresentar separadamente os seguintes elementos: Ativo Circulante, Ativo Total, Realizável a Longo Prazo, Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo, o índice de liquidez corrente (ILC), o Índice de Liquidez Geral (ILG) e o Índice de Solvência Geral (ISG).
12.4.2.1.1. Declaração, assinada por Profissional área contábil devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo Licitante dos Índices Econômicos nos termos do § 1º, art. 69 da Lei Nº14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:
· Índice de Liquidez Corrente – ILC – igual ou superior a 1,0
ILC = AC 
         PC
Onde:
AC=Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante
· Índice de Liquidez Geral – ILG – igual ou superior a 1,0
ILG = AC + RLP
          PC + ELP
onde:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo
• Índice de Solvência Geral – ISG – igual ou superior a 1,0
ISG = _____AT.____
               PC + ELP
onde:
AT = Ativo Total
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo
12.4.2.1.1.1. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a incapacidade financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal, evitando-se assim, que outros compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a comprometer a sua capacidade de executar o objeto do futuro contrato. 
12.4.2.2. Os documentos referidos no subitem 12.4.2.  limitar-se-ão ao último exercício no caso de pessoa juridica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.
12.4.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todos as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (art. 65, § 1º da Lei Nº14.133/2021).
12.4.2.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RBF Nº2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução, quanto a assinara digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileira – ICP – Brasil.
12.4.2.5. Comprovação, na data de abertura da licitação, de PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, apurado no balanço dos 02 (dois) últimos exercícios sociais e validado por profissional habilitado da área contábil, de, no mínimo, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação, de acordo com o artigo 69, I, §§ 1º e 4º, da Lei n° 14.133/21, (exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral)
12.4.3. Os documentos relativos ao item 12.4.2. e seus subitens, deverão ser apresentados contendo assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação, a indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade.
12.4.5. O Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração Anual de Faturamento – DASN.
12.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.5.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste Edital, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos serviços objeto deste certame. (Qualificação técnica exigida conforme subitem 3.1.9.1. do Termo de Referência – Anexo I deste Edital).
12.5.1.1. Os atestados de capacidade técnica (ACT): poderão ser apresentados em nome da  matriz ou da filial do fornecedor.
12.5.1.2. O licitante disponibilizará quando lhe for solicitado todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos, como Comprovação de atuação em algum municipio, mediante cópia de Contrato/ Ata.
12.5.1.3. Os títulos da Dívida Pública somente serão aceitos se a proponente apresentar prova de que os mesmos foram escriturados no Sistema Centralizado de Liquidação e Custódia – SELIC, e seu valor econômico será aquele certificado pelo Ministério da Fazenda, conforme art. 61 da Lei Complementar nº 101/2000. 
12.5.1.4. Licença Sanitária vigente expedida pelo órgão competente da sede da empresa; 
12.5.1.5  Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando exigível para a atividade exercida; 
12.5.1.6. Certidão de Regularidade Técnica emitida pelo Conselho Regional de Farmácia – CRF da jurisdição da empresa; 
12.5.1.7. Declaração de que os medicamentos ofertados possuem registro vigente junto à ANVISA, quando aplicável.
12.6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
12.6.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
12.6.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do Instrumento Contratual, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
12.6.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
12.6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
12.6.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do inciso I do art. 63 da Lei nº14.133, de 2021.
12.6.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
12.6.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
12.6.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
12.6.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (§1º do art. 4º e §4º do art. 6º da IN nº 3, de 2018).
12.6.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (caput do art. 7º da IN nº 3, de 2018). 
12.6.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação (parágrafo único do art. 7º da IN nº 3, de 2018).
12.6.10. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.6.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação da pregoeira.
12.6.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.
12.6.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
12.6.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem  no subitem 12.3. deste Edital, somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.6.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021 e §4º do art. 39 da IN Seges/ME Nº 73, de 2022), para:
12.6.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.6.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.6.13. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira e Membros de Apoio poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
12.6.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 12.6.10.1.
12.6.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
12.6.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015).
XIII – DOS RECURSOS
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de informação ou de lavratura da ata.
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de informação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.4.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.5.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.5.1. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da informação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.5.2. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.5.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5.4. http:// www.bnc.org.br/  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://www.paudarco.to.gov.br/transparencia/licitacoes-app/api
XIV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.1. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da L. C. n.º 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
14.1.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
14.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
14.1.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF ou sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021.
XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
16.1. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
 	       (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração
16.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
16.8. O presente Edital fará parte integrante da Ata de Registro de Preço, bem como seus anexos e a proposta apresentada pela licitante vencedora.
XVII – DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na Ata de Registro de Preço, na forma de anexo, o registro:
17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original;
17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ARP.
17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 35/2025.
17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
XVIII – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a assinatura da ARP e tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a contratação com os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preço, será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de Instrumento Contratual, emissão de Nota de Empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
18.1.1. O Contrato de que trata o item 18.1. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
18.2. No caso de ser firmado Contrato, Autoridade competente convocará a adjudicatária para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do ato convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas neste Edital e seus anexos, ressaltando-se em especial as exigências deste capítulo.
18.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
18.3. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados.
[bookmark: _Hlk163579483]18.4. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.
18.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de HABILITAÇÃO consignadas no edital, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
18.8. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, no Município de Pau D’Arco/TO. 
18.9. O (s) contrato (s) a ser firmado (s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderá ser extinto, observado o artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.
18.10.  O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as cláusulas contratuais ou as disposições constantes de instrumento 
18.11. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada pela licitante vencedora.
18.12. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão.
XIX – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)
19.1. As obrigações das Partes da ARP, As obrigações das Partes do Instrumento Contratual, além das constantes na Lei Nº 14.133/2021, deverão ser observadas, deverão ser observadas, conforme elencadas no Item VII do Termo de Referência na Cláusula Décima Segunda da Ata de Registro de Preço a ser firmada, conforme Minuta – Anexo III, ambos deste Edital.
XX – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
20.1. A fiscalização e a gestão da Ata de Registro de Preço serão acompanhadas e fiscalizadas por pessoa designada pela Contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, conforme elencadas no Item VI do Termo de Referência – Anexo I e na Cláusula Décima Quarta da Ata de Registro de Preço a ser firmada, conforme Minuta – Anexo III, ou no instrumento equivalente, conforme for, ambos deste Edital.
XXI – DO REGIME DE EXECUÇÃO: FORMA DE AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
21.1. O regime de execução, da forma de aquisição e fornecimento, do local de entrega, do prazo e das condições de fornecimento e do recebimento do objeto, está elencado no Item V do Termo de Referência – Anexo I e na Cláusula Nona da Ata de Registro de Preço a ser firmada, conforme Minuta – Anexo III, ambos deste Edital.
XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO
22.1. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias, contados da data do recebimento definitivo do objeto e da apresentação da documentação fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização da contratação.
Caso seja constatada qualquer irregularidade na documentação apresentada ou no objeto fornecido, o prazo de pagamento será suspenso até a regularização da pendência, sem qualquer ônus para a Administração, devendo ser observado o disposto do Termo de Referência – Anexo I e na Cláusula Décima da Minuta da Ata de Registro de Preço – Anexo III, ambos deste Edital.
XXIII – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
23.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
23.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
23.2. Os preços registrados, poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente ou na hipótese de eventual aumento superior ao preço praticado no mercado.
23.3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
23.3.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
23.3.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
23.3.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
23.3.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
23.3.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, Órgão Gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
23.3.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
23.3.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
23.3.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 23.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
23.3.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 24.3.
23.3.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 24.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
23.3.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 23.3.1 e no item 23.3.2, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
23.3.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

XXIV – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
24.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
24.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
24.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
24.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 35/2025, de 2023; ou
24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
24.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
24.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
24.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
24.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
24.4.1. Por razão de interesse público;
24.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
XXV – DA SUBCONTRATAÇÃO
25.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;
XXVI – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
26.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;
26.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
2.6.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
26.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
26.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
26.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital.
26.1.3. Não celebrar o contrato ou o instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
26.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.
26.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.
26.1.5. Fraudar a licitação.
26.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
26.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
26.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
26.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
26.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
26.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
26.2.1. Advertência;
26.2.2. Multa;
26.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
26.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
26.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
26.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
26.3.2. As peculiaridades do caso concreto.
26.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
26.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
26.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
26.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da contratação licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
[bookmark: _Hlk161999359]26.4.1. Para as infrações previstas dos itens 26.1.1. a 26.1.3, a multa será de 2% do valor da contratação.
26.4.2. Para as infrações previstas dos itens 26.1.4 a 26.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor da contratação.
26.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
26.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua informação.
26.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 26.1.1 a 26.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
26.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 26.1.4 a 26.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 26.1.1 a 26.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
26.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento contratual equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.1. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do §4º do art. 45 da IN Seges/ME nº 73, de 2022.
26.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
26.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
26.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
26.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
26.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

XXVII – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

27.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
27.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar readequação do cronograma físico – financeiro.
27.2.1. Quando a não conclusão deste contrato referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado.
27.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo – lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
27.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção deste contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
27.3. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Nº14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
27.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Nº14.133/2021.
27.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
27.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado Termo Aditivo para alteração subjetiva.
27.4. O Termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
27.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
27.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
27.4.3. Indenização e multas.

XXVIII– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
28.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
28.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Bolsa Nacional de Compras - http://www.bnc.org.br/e no endereço eletrônico: https://www.paudarco.to.gov.br/editais.
28.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
28.12. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no endereço eletrônico mencionado neste Edital ou através do telefone (63) 99961-0831.
28.13. O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico Bolsa Nacional de Compras - http://www.bnc.org.br/ e no Diário Oficial do Município de Pau D’Arco/TO.
XXIX – DOS ANEXOS DO EDITAL
29.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
29.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
29.1.2. Apêndice – Estudo Técnico Preliminar;
29.1.3. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  DE PREÇOS;
29.1.4. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
29.1.5. ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA
Pau D’Arco/TO, aos 31 de Março de 2026.

____________________________________
LEISLANE BARBOSA SILVA
Secretária Municipal de Saúde












































PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº029/2026/ FMSPD-TO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026/FMSPD-TO
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUN. DE PAU D’ARCO-TO, 
CNPJ: 12.982.961/0001-28.
FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: LEI 14.133, art. 28, inciso I, art. 6º, inciso XLI, art. 17, §2º e art. 29 e alterações posteriores, Constituição Federal art. 196; Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990,  Lei nº 8.080/1990 (SUS); Lei nº 8.142/1990; RDC ANVISA nº 430; RDC ANVISA nº 658/2022; RDC ANVISA nº 222/2018 ,Resolução CONAMA nº 358/2005.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO POR ITEM”
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS USO GERAIS, INSUMOS DE ENDEMIAS, INSUMOS GERAIS,MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS DE SAÚDE MENTAL, MEDICAMENTOS DIABETICOS, MEDICAMENTOS PARA HIPERTENSÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D'ARCO – TO.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos de uso geral, insumos de endemias, insumos gerais, medicamentos injetáveis, medicamentos de saúde mental, medicamentos diabéticos e medicamentos para hipertensão, destinados ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.
A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. DA JUSTIFICATIVA:
A presente contratação tem por finalidade garantir o fornecimento contínuo e adequado de medicamentos de uso geral, medicamentos injetáveis, medicamentos destinados à saúde mental, medicamentos para hipertensão arterial, medicamentos para diabetes mellitus, insumos de endemias e insumos gerais, indispensáveis para a manutenção das ações e serviços públicos de saúde desenvolvidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO.
A aquisição dos referidos produtos é essencial para assegurar o pleno funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, da Farmácia Municipal, dos programas de assistência farmacêutica, das ações de vigilância em saúde, do controle de doenças crônicas não transmissíveis, das atividades de saúde mental e das ações de combate e prevenção às endemias, garantindo atendimento adequado e contínuo à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS.
A necessidade da contratação decorre da obrigação constitucional e legal do Município de promover ações e serviços de saúde, conforme previsto no art. 196 da Constituição Federal, que estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, bem como nas disposições da Lei Federal nº 8.080/1990, que regulamenta o Sistema Único de Saúde – SUS.
A ausência ou insuficiência desses medicamentos e insumos poderá comprometer a continuidade dos tratamentos, ocasionar desabastecimento da rede municipal de saúde, prejudicar o atendimento aos pacientes e aumentar os riscos de agravamento de doenças, internações evitáveis e demais prejuízos à saúde pública.
A contratação por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. 28, inciso I, e dos arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, mostra-se a solução mais adequada para atender às necessidades da Administração, permitindo aquisições parceladas conforme a demanda efetiva da Secretaria Municipal de Saúde, proporcionando maior eficiência na gestão dos estoques, redução de desperdícios, economicidade na aplicação dos recursos públicos e prevenção de perdas decorrentes do vencimento de medicamentos.
Além disso, a contratação encontra-se alinhada ao Plano Municipal de Saúde, à Programação Anual de Saúde, à Lei Orçamentária Anual – LOA e aos demais instrumentos de planejamento da Administração Pública Municipal, contribuindo para o alcance das metas institucionais e para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população.
Dessa forma, resta devidamente justificada a necessidade da contratação, uma vez que os medicamentos e insumos objeto deste Termo de Referência são essenciais para a continuidade, eficiência e qualidade da assistência à saúde ofertada pelo Município de Pau D'Arco – TO, atendendo ao interesse público e às diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS.
3 - DA VIGÊNCIA

3.1 Da Vigência da Ata de Registro de Preços
A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2 Da Vigência do Contrato
Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão vigência a partir de sua assinatura até o cumprimento integral das obrigações assumidas pelas partes, observada a disponibilidade orçamentária e financeira e as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
Tratando-se de fornecimento contínuo e essencial ao funcionamento dos serviços públicos de saúde, a vigência contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses legalmente previstas, desde que devidamente justificada pela Administração e demonstrada a manutenção da vantagem para o interesse público.
3.3 Da Execução do Objeto
O fornecimento dos medicamentos e insumos ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO, mediante emissão de Ordem de Fornecimento, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento contratual.
 4 – DA ESTIMATIVA DE VALOR
A estimativa do valor da contratação será obtida mediante pesquisa de preços realizada em conformidade com os critérios estabelecidos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, utilizando parâmetros que reflitam os valores praticados no mercado e assegurem a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
Para a composição do valor estimado serão considerados, de forma combinada ou não, os seguintes referenciais:
· Banco de Preços em Saúde – BPS, do Ministério da Saúde; 
· Painel de Preços do Governo Federal; 
· Contratações similares realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública; 
· Atas de Registro de Preços vigentes; 
· Pesquisa direta com fornecedores do ramo; 
· Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
· Sistema Banco de Preços ou ferramenta equivalente; 
· Demais fontes admitidas pela legislação vigente. 
A metodologia adotada buscará identificar preços compatíveis com o mercado farmacêutico, observando critérios de economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a Administração, considerando as especificidades dos medicamentos e insumos objeto da contratação.
O valor estimado da contratação será consolidado em planilha específica contendo os preços unitários e o valor global estimado, acompanhada das respectivas memórias de cálculo e documentos que deram suporte à pesquisa realizada, integrando os autos do processo administrativo.
Por se tratar de procedimento realizado por meio do Sistema de Registro de Preços, a estimativa de valor tem caráter meramente referencial para fins de planejamento, não gerando obrigação de contratação integral dos quantitativos estimados, os quais serão adquiridos conforme a necessidade do Fundo Municipal de Saúde.
4.3 – VALOR ESTIMADO
LOTE 01- MEDICAMENTOS GERAIS

	ITEM
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Média (unitário)
	Valor total

	1
	ACEBROFILINA 50MG/5ML 120 ML
	1200,00
	FR
	R$ 5,00
	R$ 6.004,00

	2
	ACERTIL 10MG CPR
	90,00
	CX
	R$ 1,98
	R$ 178,20

	3
	ACETATO DE HIDROCORTISONA 10 MG/G (1%) CREME
	1000,00
	TB
	R$ 10,90
	R$ 10.900,00

	4
	ACETILCISTEINA 20 mg / ml 120 ml
	1200,00
	FR
	R$ 4,10
	R$ 4.916,00

	5
	ACICLOVIR 200MG
	500,00
	CP
	R$ 0,19
	R$ 93,33

	6
	ACICLOVIR 50MG/G (5%)
	50,00
	TB
	R$ 2,38
	R$ 119,00

	7
	ÁCIDO ASCORBICO 200MG
	600,00
	FR
	R$ 1,56
	R$ 936,00

	8
	ACIDO FOLICO 0,2MG/ML SOLUÇÃO ORAL
	100,00
	FR
	R$ 3,48
	R$ 347,67

	9
	ACIDO FOLICO 5 MG CPR
	1200,00
	CP
	R$ 0,07
	R$ 80,00

	10
	AIDÊ 3 GTS 10ml
	100,00
	FR
	R$ 1,28
	R$ 128,33

	11
	ALBENDAZOL 400 MG SUSP 10 ML
	500,00
	FR
	R$ 0,45
	R$ 223,33

	12
	ALBENDAZOL 400MG CPR
	4000,00
	CP
	R$ 0,57
	R$ 2.266,67

	13
	ALENDRONATO SÓDICO 70MG CPR
	3000,00
	CP
	R$ 0,22
	R$ 650,00

	14
	ALOPURINOL 100MG
	2000,00
	CP
	R$ 0,14
	R$ 273,33

	15
	ALOPURINOL 300 MG CPR
	15000,00
	CP
	R$ 0,24
	R$ 3.600,00

	16
	AMBROXOL ADT  6mg/ML
	1000,00
	FR
	R$ 2,18
	R$ 2.183,33

	17
	AMBROXOL INF 3mg/ML
	1500,00
	FR
	R$ 1,90
	R$ 2.850,00

	18
	AMINOFILINA 100 MG CPR
	1000,00
	CP
	R$ 0,07
	R$ 73,33

	19
	AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 500MG+125MG
	1000,00
	CP
	R$ 1,02
	R$ 1.020,00

	20
	AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML+125ML
	800,00
	FR
	R$ 13,30
	R$ 10.640,00

	21
	AMOXICILINA 250 MG SUSP 60 ML
	1200,00
	FR
	R$ 3,49
	R$ 4.188,00

	22
	AMOXICILINA 500MG
	18000,00
	CP
	R$ 0,25
	R$ 4.440,00

	23
	AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTASSIO 62,5MG/5ML
	800,00
	FR
	R$ 13,77
	R$ 11.018,67

	24
	APIXABANA 5MG
	400,00
	CP
	R$ 0,68
	R$ 270,67

	25
	ATORVASTATINA CÁLCICA 40 MG
	4000,00
	CP
	R$ 0,34
	R$ 1.346,67

	26
	AZATIOPRINA 100 MG
	10000,00
	CP
	R$ 1,20
	R$ 12.033,33

	27
	AZATIOPRINA 50MG CPR
	10000,00
	CP
	R$ 1,09
	R$ 10.866,67

	28
	AZITROMICINA 500MG CPR
	10000,00
	CP
	R$ 0,75
	R$ 7.466,67

	29
	BISOPROLOL 2 , 5 MG CPR
	8000,00
	CP
	R$ 0,23
	R$ 1.840,00

	30
	BRINZOLAMIDA 10MG
	20,00
	FR
	R$ 62,95
	R$ 1.259,00

	31
	BRIZOLAMIDA + MALEATO DE TIMOLOL 5MG
	60,00
	FR
	R$ 3,97
	R$ 238,40

	32
	BROMETO IPRATROPIO 0,25MG/ML
	400,00
	FR
	R$ 1,26
	R$ 502,67

	33
	BROMOPRIDA 10MG
	20000,00
	CP
	R$ 0,13
	R$ 2.600,00

	34
	BROMOPRIDA 4MG
	2000,00
	FR
	R$ 2,01
	R$ 4.013,33

	35
	BUDESONIDA 32MCG
	100,00
	FR
	R$ 16,02
	R$ 1.602,00

	36
	BUDESONIDA 50 MCG
	3000,00
	FR
	R$ 22,85
	R$ 68.550,00

	37
	BUDESONIDA 64 MCG
	100,00
	FR
	R$ 20,84
	R$ 2.084,00

	38
	BUSCOPAM COMPOSTO 10MG/250MG
	15000,00
	CP
	R$ 0,26
	R$ 3.950,00

	39
	BUSCOPAM COMPOSTO SOL. ORAL GTS
	500,00
	FR
	R$ 5,73
	R$ 2.865,00

	40
	CALCIO 500 MG C/60 CPR
	200,00
	UN
	R$ 0,06
	R$ 12,67

	41
	CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL 1.250MG+400UI
	1500,00
	CP
	R$ 0,19
	R$ 285,00

	42
	CARBONATO DE CÁLCIO 1.250MG
	500,00
	CP
	R$ 0,38
	R$ 191,67

	43
	CARVÃO VEGETAL ATIV. PÓ P/ SUSP. ORAL 250G
	30,00
	FR
	R$ 20,17
	R$ 605,00

	44
	CEFALEXINA 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL
	800,00
	FR
	R$ 7,02
	R$ 5.613,33

	45
	CEFALEXINA 500 MG
	10000,00
	CP
	R$ 0,62
	R$ 6.166,67

	46
	CERUMIN 0,4MG+140MG
	30,00
	FR
	R$ 17,44
	R$ 523,20

	47
	CETOCONAZOL 200MG/ CPR
	6000,00
	CP
	R$ 0,29
	R$ 1.760,00

	48
	CETOCONAZOL 20MG/ML (2%)
	800,00
	FR
	R$ 2,75
	R$ 2.197,33

	49
	CETOCONAZOL CREME 30G
	200,00
	TB
	R$ 3,31
	R$ 662,67

	50
	CIANOCOBALAMINA 500MCG/ML
	1000,00
	CP
	R$ 2,36
	R$ 2.363,33

	51
	CICLOBENZAPRINA 10MG
	200,00
	CP
	R$ 0,18
	R$ 35,33

	52
	CIMETIDINA 200MG CPR
	2000,00
	CP
	R$ 0,36
	R$ 713,33

	53
	CINARIZINA 25 MG CPR
	6000,00
	CP
	R$ 0,33
	R$ 1.980,00

	54
	CINARIZINA 75 MG CPR
	6000,00
	CP
	R$ 0,45
	R$ 2.700,00

	55
	CIPROFIBRATO 100 mg CPR
	6000,00
	CP
	R$ 0,24
	R$ 1.440,00

	56
	CIPROFLOXACINO 500 MG CPR
	10000,00
	CP
	R$ 0,16
	R$ 1.566,67

	57
	CLORIDRATO DE CLINDAMICINA
	500,00
	CP
	R$ 0,84
	R$ 421,67

	58
	CLORIDRATO DE LIDOCAINA
	180,00
	TB
	R$ 4,31
	R$ 776,40

	59
	CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG
	2500,00
	CP
	R$ 0,26
	R$ 641,67

	60
	CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8 MG
	1000,00
	CP
	R$ 0,28
	R$ 276,67

	61
	CLORIDRATO DE TANSULOSINA + DUTASTERIDA 0,5/0,4 MG
	1500,00
	CP
	R$ 2,70
	R$ 4.050,00

	62
	CLORIDRATO DE TIAMINA 300MG
	3000,00
	CP
	R$ 0,21
	R$ 630,00

	63
	CLOROQUINA 400 MG
	15000,00
	CP
	R$ 1,70
	R$ 25.500,00

	64
	DEXAMETASONA 0,1 MG/G (0,1%) SUSP. OFTÁLMICA
	60,00
	FR
	R$ 8,34
	R$ 500,20

	65
	DEXAMETASONA 0,1MG/ML 100 ML
	800,00
	FR
	R$ 2,43
	R$ 1.946,67

	66
	Dexametasona 1mg/ml + Sulfato de Neomicina 3,5mg/ml + Sulfato de Polimixina B 6.000UI/ml Colírio 5ml
	60,00
	FR
	R$ 1,95
	R$ 117,20

	67
	DEXAMETASONA 4mg
	6000,00
	CP
	R$ 0,15
	R$ 900,00

	68
	DEXAMETASONA CR 10 G
	1000,00
	TB
	R$ 1,68
	R$ 1.683,33

	69
	DEXAMETASONA SOLUÇÃO OFTÁLMICA
	60,00
	FR
	R$ 6,14
	R$ 368,20

	70
	DEXCLORFENIRAMINA XPE 2MG/5ML
	1200,00
	FR
	R$ 2,18
	R$ 2.612,00

	71
	DICLOF. POTASSIO 50 MG CPR
	5000,00
	CP
	R$ 0,34
	R$ 1.716,67

	72
	DIFOSFATO DE CLOROQUINA 150MG
	720,00
	CP
	R$ 1,11
	R$ 799,20

	73
	DIPIRONA 500 MG CPR
	25000,00
	CP
	R$ 0,11
	R$ 2.750,00

	74
	DIPIRONA 500MG/ML
	1200,00
	FR
	R$ 1,07
	R$ 1.288,00

	75
	DOMPERIDONA 10MG CPR
	5000,00
	CP
	R$ 0,04
	R$ 200,00

	76
	ENXAGUE BUCAL 250 ML
	30,00
	FR
	R$ 19,87
	R$ 596,00

	77
	ESPIRAMICINA 1,5 MUI CPR
	3000,00
	CP
	R$ 6,84
	R$ 20.520,00

	78
	ETORICOXIBE 90 MG CPR
	2000,00
	CP
	R$ 4,72
	R$ 9.446,67

	79
	FERRIPOLIMALTOSE 100MG
	1000,00
	CP
	R$ 0,65
	R$ 646,67

	80
	FERRIPOLIMALTOSE 50MG
	200,00
	FR
	R$ 14,70
	R$ 2.939,33

	81
	FINASTERIDA 5 MG CPR
	10000,00
	CP
	R$ 0,23
	R$ 2.266,67

	82
	FLUCONAZOL 150MG CPS
	18000,00
	CP
	R$ 0,54
	R$ 9.660,00

	83
	FOSFATO DE CLINDAMICINA 150MG CPS
	1000,00
	CP
	R$ 3,37
	R$ 3.373,33

	84
	FOSFATO DE CODEÍNA 30MG
	1000,00
	CP
	R$ 0,70
	R$ 696,67

	85
	FOSFATO SÓDICA DE PREDNISOLONA
	450,00
	FR
	R$ 4,53
	R$ 2.038,50

	86
	FUMARATO DE FORMOTEROL+BUDESONIDA 12/400 MCG/DOSE
	3000,00
	CP
	R$ 2,87
	R$ 8.610,00

	87
	GARRA-DO-DIABO 100MG
	2500,00
	CP
	R$ 1,40
	R$ 3.500,00

	88
	GELOL
	20,00
	TB
	R$ 33,25
	R$ 665,07

	89
	GLICERIN SUPOSITORIO (GLICEROL 2,392 G
	50,00
	UN
	R$ 1,65
	R$ 82,33

	90
	GLICEROL 81MG-92MG SUPOSITÓRIO RETAL
	50,00
	CPS
	R$ 9,70
	R$ 484,83

	91
	GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.)
	800,00
	FR
	R$ 2,93
	R$ 2.341,33

	92
	HEMIFUMATO DE QUETIAPINA  XR 25 MG
	1500,00
	CP
	R$ 0,12
	R$ 175,00

	93
	HESPERIDINA + DIOSMINA 450MG+50MG
	1000,00
	CP
	R$ 0,53
	R$ 530,00

	94
	HIDROCLOROTIAZIDA + OLMESARTANA MEDOXOMIDA 40/25MG
	6000,00
	CP
	R$ 0,58
	R$ 3.500,00

	95
	HIDROXIDO DE ALUMINIO 300MG
	2000,00
	CP
	R$ 2,56
	R$ 5.120,00

	96
	HIDROXIDO DE ALUMINIO SOLUÇÃO ORAL 100 ML
	500,00
	FR
	R$ 3,88
	R$ 1.938,33

	97
	IBUPROFENO 100MG/ML GTS 20 ML
	1800,00
	FR
	R$ 1,97
	R$ 3.552,00

	98
	IBUPROFENO 300MG
	200,00
	CP
	R$ 0,16
	R$ 32,00

	99
	IBUPROFENO 600 MG CPR
	20000,00
	cp
	R$ 0,13
	R$ 2.600,00

	100
	ITRACONAZOL 100mg CPR
	6000,00
	CP
	R$ 0,76
	R$ 4.580,00

	101
	IVERMECTINA 6 MG CPR
	6000,00
	CP
	R$ 0,32
	R$ 1.900,00

	102
	KOLLAGENASE 30G C/CLORAFENICOL
	30,00
	TB
	R$ 33,30
	R$ 999,00

	103
	LACTULOSE 667MG /ML FRASCO 120 ML - XAROPE
	200,00
	FR
	R$ 4,01
	R$ 802,67

	104
	LEVOTIROXINA 75mg
	3000,00
	CP
	R$ 0,29
	R$ 870,00

	105
	LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG
	1000,00
	CP
	R$ 0,21
	R$ 210,00

	106
	LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG
	1000,00
	CP
	R$ 0,39
	R$ 393,33

	107
	LEVOTIROXINA SÓDICA 37,5 MCG
	200,00
	CP
	R$ 0,29
	R$ 58,67

	108
	LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG
	1000,00
	CP
	R$ 0,25
	R$ 253,33

	109
	LIDOCAINA PDA 30 G
	500,00
	TB
	R$ 4,62
	R$ 2.310,00

	110
	LORATADINA 10MG
	500,00
	CP
	R$ 0,13
	R$ 65,00

	111
	LORATADINA 1MG/ML XPE
	900,00
	FR
	R$ 8,20
	R$ 7.377,00

	112
	LORNOXICAM 8MG
	1000,00
	CP
	R$ 1,50
	R$ 1.500,00

	113
	LUGANO 12/250 MCG
	250,00
	CP
	R$ 2,03
	R$ 508,33

	114
	MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/ML
	1200,00
	FR
	R$ 1,74
	R$ 2.084,00

	115
	MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG
	20000,00
	CP
	R$ 0,05
	R$ 1.066,67

	116
	MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 4MG XAROPE
	1000,00
	FR
	R$ 2,38
	R$ 2.380,00

	117
	MALEATO DE DOXAZOSINA + FINASTERIDA 2/5MG
	6000,00
	CP
	R$ 2,76
	R$ 16.560,00

	118
	MALEATO DE TIMOLOL + TRAVOPROSTA 0,4MG/ML
	15,00
	FR
	R$ 34,39
	R$ 515,80

	119
	MALEATO DE TIMOLOL 05%
	60,00
	FR
	R$ 7,57
	R$ 454,20

	120
	MEBENDAZOL 100 MG CPR
	3000,00
	CP
	R$ 0,43
	R$ 1.280,00

	121
	MERITOR N 4/1000 MG CPR
	6000,00
	CP
	R$ 2,28
	R$ 13.680,00

	122
	MESILATO DE DOXAZOSINA 2 MG
	6000,00
	CP
	R$ 0,14
	R$ 860,00

	123
	MESILATO DE DOXAZOSINA 4MG
	6000,00
	CP
	R$ 0,31
	R$ 1.860,00

	124
	METRONIDAZOL 20MG
	1000,00
	FR
	R$ 7,25
	R$ 7.246,67

	125
	METRONIDAZOL 250 MG CPR
	10.000,00
	CP
	R$ 0,43
	R$ 4.300,00

	126
	METRONIDAZOL 400MG
	14000,00
	CP
	R$ 0,32
	R$ 4.526,67

	127
	METRONIDAZOL GEL VAG 50G + APL
	800,00
	TB
	R$ 7,67
	R$ 6.136,00

	128
	METRONIDAZOL SUSP 80ml
	500,00
	FR
	R$ 6,22
	R$ 3.108,33

	129
	MICOFENOLATO DE MOFETILA 500MG
	6000,00
	CP
	R$ 7,30
	R$ 43.780,00

	130
	MIRABEGRONA 50MG
	1500,00
	CP
	R$ 4,24
	R$ 6.360,00

	131
	NEOMICINA+BACITRACINA PDA 10 G
	2000,00
	TB
	R$ 2,29
	R$ 4.573,33

	132
	NIMESULIDA 100 MG CPR
	15000,00
	CP
	R$ 0,06
	R$ 950,00

	133
	NIMESULIDA GTS 15ML 50MG/ML
	1200,00
	FR
	R$ 2,98
	R$ 3.576,00

	134
	NISTATINA 100.000 UI/ML
	600,00
	FR
	R$ 6,98
	R$ 4.188,00

	135
	NISTATINA 25000UI
	360,00
	TB
	R$ 6,76
	R$ 2.432,40

	136
	NITRATO DE MICONAZOL 2% (20MG/G)
	360,00
	TB
	R$ 7,18
	R$ 2.586,00

	137
	NITROFURANTOINA 100MG
	6000,00
	CP
	R$ 0,31
	R$ 1.840,00

	138
	NOOTROPIL 800 MG CPR
	1500,00
	CP
	R$ 1,23
	R$ 1.850,00

	139
	NORTRIPTILINA 25MG
	200,00
	CX
	R$ 26,29
	R$ 5.258,67

	140
	OLEO AGE 200 ML
	400,00
	FR
	R$ 10,10
	R$ 4.041,33

	141
	ÓLEO DE GIRASSOL100ML
	200,00
	FR
	R$ 5,97
	R$ 1.193,33

	142
	OLEO MINERAL 100ml
	1000,00
	FR
	R$ 3,41
	R$ 3.410,00

	143
	OMEPRAZOL 20MG
	10000,00
	CP
	R$ 0,07
	R$ 733,33

	144
	OMEPRAZOL 40mg CPS
	20000,00
	CP
	R$ 0,35
	R$ 6.933,33

	145
	PANOTIL OTOLOGICO
	50,00
	FR
	R$ 4,51
	R$ 225,33

	146
	PANTOPRAZOL 20MG
	1000,00
	CP
	R$ 0,20
	R$ 203,33

	147
	PAPAÍNA 10%
	30,00
	FR
	R$ 30,58
	R$ 917,50

	148
	PARACETAMOL 200MG/ML GTS
	3000,00
	FR
	R$ 1,41
	R$ 4.220,00

	149
	PARACETAMOL 500MG
	60000,00
	CP
	R$ 0,06
	R$ 3.800,00

	150
	PARACETAMOL 750 MG CPR
	60000,00
	CP
	R$ 0,09
	R$ 5.400,00

	151
	PASSIFLORA INCARNATA SALIX ALBA CRATAEGUS RHEPIDOPHYLA
	2000,00
	CP
	R$ 2,01
	R$ 4.020,00

	152
	PASTA DE OXIDO DE ZINCO 250MG/G (25%)
	200,00
	FR
	R$ 7,30
	R$ 1.460,67

	153
	PERMANGANATO DE PÓTASSIO 100MG (FN)
	100,00
	CX
	R$ 4,20
	R$ 420,00

	154
	PERMETRINA 10MG/G (1%) 10MG/ML (1%)
	30,00
	FR
	R$ 2,57
	R$ 77,00

	155
	PERÓXIDO DE BENZOILA (FN)
	30,00
	TB
	R$ 11,74
	R$ 352,10

	156
	PLENANCE EZE 5MG+10MG
	800,00
	CP
	R$ 3,32
	R$ 2.658,67

	157
	PREDNISOLONA 20MG
	6000,00
	CP
	R$ 0,20
	R$ 1.220,00

	158
	PREDNISOLONA 3MG/ML SOL. ORAL C/60ML
	800,00
	FR
	R$ 4,31
	R$ 3.445,33

	159
	PREDNISOLONA 5MG
	6000,00
	CP
	R$ 4,45
	R$ 26.680,00

	160
	PREDNISONA 20MG CPR
	3000,00
	CP
	R$ 0,25
	R$ 740,00

	161
	PREDNISONA 5MG CPR
	3000,00
	CP
	R$ 0,20
	R$ 610,00

	162
	PREGABALINA  75MG
	3000,00
	CP
	R$ 0,28
	R$ 850,00

	163
	PROTETOR SOLAR PROF. FPS 60 1/3 UVA 4 L
	400,00
	FR
	R$ 18,58
	R$ 7.432,00

	164
	RISEDRONATO SÓDICO 35MG
	700,00
	CP
	R$ 6,62
	R$ 4.631,67

	165
	RIVAROXABANA 10MG
	6000,00
	CP
	R$ 0,24
	R$ 1.460,00

	166
	SACUBITRIL VALSARTANA SODICA HIDRATADA 50MG
	20000,00
	CP
	R$ 4,70
	R$ 94.066,67

	167
	SAIS DE HIDRATAÇÃO ORAL CLORETO DE SÓDIO, GLICOSE DE ANIDRA, CLORETO DE POTÁSSIO, CITRADO DE SÓDIO DIIDRATADO
	10000,00
	PC
	R$ 1,47
	R$ 14.733,33

	168
	SECNIDAZOL 1000 MG CPR
	2000,00
	CP
	R$ 0,92
	R$ 1.840,00

	169
	SIMETICONA 40MG
	1000,00
	CP
	R$ 0,13
	R$ 126,67

	170
	SIMETICONA GOTAS
	1000,00
	FR
	R$ 1,98
	R$ 1.980,00

	171
	SINVASTATINA 20MG
	5000,00
	CP
	R$ 0,07
	R$ 350,00

	172
	SINVASTATINA 40 MG CPR
	18000,00
	CP
	R$ 0,11
	R$ 1.920,00

	173
	SUCCINATO DE METOPROLOL 50MG
	4500,00
	CP
	R$ 0,42
	R$ 1.905,00

	174
	SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G (1%)
	200,00
	TB
	R$ 4,71
	R$ 942,00

	175
	SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 400/80MG CPR
	15000,00
	CP
	R$ 0,18
	R$ 2.650,00

	176
	SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 200MG/5ML + 40MG/5ML
	1200,00
	FR
	R$ 3,10
	R$ 3.724,00

	177
	SULFATO DE HIDROXICLOROQUINA 400MG
	1000,00
	CP
	R$ 2,67
	R$ 2.673,33

	178
	SULFATO DE POLIMIXINA B + SULFATO DE NEOMICINA + FLUOCINOLONA ACETONIDA
+ CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 10.000 UI/ML
+3,500 MG/ML + 0,250 MG/ML + 20MG/ML
	50,00
	FR
	R$ 5,95
	R$ 297,50

	179
	SULFATO DE SALBUTAMOL 100MCG/JATO DOSE
	3000,00
	FR
	R$ 11,34
	R$ 34.030,00

	180
	SULFATO DE SALBUTAMOL 5MG/ML
	48,00
	FR
	R$ 16,57
	R$ 795,36

	181
	SULFATO DE ZINCO 4MG/ML
	100,00
	FR
	R$ 25,81
	R$ 2.581,33

	182
	SULFATO FERROSO 125 MG/ML 30 ML XAROPE
	800,00
	FR
	R$ 0,96
	R$ 770,67

	183
	SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL
	30,00
	FR
	R$ 1,21
	R$ 36,30

	184
	SULFATO FERROSO 40MG CPR
	60000,00
	CP
	R$ 0,04
	R$ 2.200,00

	185
	TRAMADOL + PARACETAMOL 37,5MG+352MG
	1000,00
	CP
	R$ 0,82
	R$ 816,67

	186
	TRAMAL 50MG
	3000,00
	CP
	R$ 0,32
	R$ 950,00

	187
	VARFARINA SÓDICA 5MG
	1000,00
	CP
	R$ 0,17
	R$ 173,33

	188
	VASELINA LIQUIDA 1 LT
	20,00
	LT
	R$ 31,97
	R$ 639,40

	189
	VENAFLON 450/50 MG CPR
	6000,00
	CP
	R$ 0,62
	R$ 3.740,00

	190
	VITAMINA B1 (TIAMINA)
	6000,00
	CP
	R$ 1,96
	R$ 11.760,00

	191
	VITAMINA D 200 UI
	300,00
	FR
	R$ 5,78
	R$ 1.733,00

	192
	VITAMINA D 5MCG
	100,00
	FR
	R$ 3,08
	R$ 308,00

	193
	VITAMINA D 600 UI
	800,00
	FR
	R$ 7,00
	R$ 5.602,67

	194
	ZINCO 66 MG
	8000,00
	CP
	R$ 3,87
	R$ 30.960,00

	VALOR TOTAL
	R$ 826.646,6267



LOTE 02- INSUMOS DE ENDEMIAS
	ITEM
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Média (unitário)
	Valor total

	1
	ACEPRAN GOTAS 1%
	6,00
	FR
	R$ 0,28
	R$ 1,70

	2
	ÁGUA DESTILADA 1000ML
	30,00
	UN
	R$ 1,66
	R$ 49,90

	3
	ÁLCOOL 70 1000ML
	100,00
	UN
	R$ 8,28
	R$ 827,67

	4
	ÁLCOOL METÍLICO ABSOLUTO 500ML
	10,00
	UN
	R$ 36,68
	R$ 366,77

	5
	ALGODÃO
	15,00
	RL
	R$ 11,59
	R$ 173,85

	6
	BISTURI N 24
	25,00
	CX
	R$ 27,31
	R$ 682,67

	7
	CABO DE BISTURIR
	5,00
	UN
	R$ 8,96
	R$ 44,82

	8
	CAIXA DE INOX 18X08X03CM
	5,00
	UN
	R$ 73,47
	R$ 367,37

	9
	CLORETO DE POTASSIO 19,1%
	3000,00
	FR
	R$ 3,49
	R$ 10.480,00

	10
	CORANTE GIEMSA 1000 ML
	8,00
	UN
	R$ 80,19
	R$ 641,55

	11
	CRIOTUBO
	800,00
	UN
	R$ 1,07
	R$ 853,33

	12
	CRONOMETRO
	6,00
	UN
	R$ 36,55
	R$ 219,30

	13
	EPPENDORF 2 ML C/100
	50,00
	PC
	R$ 31,83
	R$ 1.591,67

	14
	ESCALP TAM.19
	12,00
	CX
	R$ 13,75
	R$ 164,96

	15
	ESCALP TAM . 23
	30,00
	CX
	R$ 13,30
	R$ 399,10

	16
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL
	30,00
	UN
	R$ 6,17
	R$ 185,00

	17
	FITA PARA AUTOCLAVE
	80,00
	UN
	R$ 5,53
	R$ 442,67

	18
	FORMOL TAMPONADO 20% - 5LTS
	12,00
	UN
	R$ 13,98
	R$ 167,80

	19
	FRASCO COLRTOR UNIVERSAL 80 ML
	400,00
	UN
	R$ 0,30
	R$ 118,67

	20
	GARROTE DE SILICONE
	20,00
	UN
	R$ 109,32
	R$ 2.186,47

	21
	JALECO DESC. TAM. M
	120,00
	PC
	R$ 93,59
	R$ 11.230,80

	22
	LAMINAS PAR MICROSCOPIA FOSCA 26 X
	20,00
	CX
	R$ 7,80
	R$ 155,93

	23
	LUVAS TAM. M
	150,00
	CX
	R$ 22,73
	R$ 3.409,00

	24
	LUVAS TAM. P
	150,00
	CX
	R$ 20,31
	R$ 3.046,00

	25
	LYSOL 3 LITROS
	12,00
	UN
	R$ 15,63
	R$ 187,60

	26
	MASCARA DESC. C/100
	80,00
	CX
	R$ 9,90
	R$ 792,00

	27
	MÁSCARA PFF3
	600,00
	UN
	R$ 1,38
	R$ 828,00

	28
	MICROTUBOS EPPENDORF 1,5 ML
	3000,00
	UN
	R$ 1,30
	R$ 3.890,00

	29
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
	300,00
	UN
	R$ 7,08
	R$ 2.123,00

	30
	ÓLEO DE IMERSÃO 100 ML
	10,00
	UN
	R$ 18,53
	R$ 185,33

	31
	PAR DE LUVAS NITRILICAS
	60,00
	PA
	R$ 1,17
	R$ 70,20

	32
	PINÇA ANATOMICA COM SERRILHA 16 CM
	5,00
	UN
	R$ 32,59
	R$ 162,97

	33
	PINÇA DENTE DE RATO 16CM
	5,00
	UN
	R$ 20,73
	R$ 103,65

	34
	PIPETADOR AUTOMATICO FIXO
	8,00
	UN
	R$ 107,38
	R$ 859,04

	35
	PIPETAS PASTEUR 3ML C/500 UN
	6,00
	CX
	R$ 33,59
	R$ 201,56

	36
	PONTEIRA UNIVERSAL AMARELA C/100
	6,00
	PC
	R$ 34,63
	R$ 207,80

	37
	POTES COLETORES 100 ML
	400,00
	UN
	R$ 0,40
	R$ 158,67

	38
	REAGENTE PARA CLORO TOTAL E LIVRE
	15,00
	UN
	R$ 92,54
	R$ 1.388,15

	39
	SERINGAS 10 ML C/AGUNHAS C/100
	30,00
	CX
	R$ 14,91
	R$ 447,40

	40
	SERINGAS 3ML C/AGULHAS C/100
	20,00
	CX
	R$ 27,25
	R$ 544,93

	41
	SERINGAS 5 ML C/AGULHAS C/100
	15,00
	CX
	R$ 31,24
	R$ 468,65

	42
	SERINGAS DESC. DE 01ML C/100
	20,00
	CX
	R$ 11,33
	R$ 226,67

	43
	SORO FISIOLÓGICOS 500ML
	800,00
	UN
	R$ 6,33
	R$ 5.066,67

	44
	TERMOMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO
	5,00
	UN
	R$ 91,20
	R$ 455,98

	45
	TESOURA ROMBA RETA 16 CM
	5,00
	UN
	R$ 37,59
	R$ 187,93

	46
	TESOURA BOMBA/FINA RETA 16CM
	5,00
	UN
	R$ 34,85
	R$ 174,25

	47
	TOUCA DESC. C/100
	25,00
	PC
	R$ 9,27
	R$ 231,75

	48
	TUBITOS
	500,00
	UN
	R$ 0,68
	R$ 338,33

	49
	TUBO DE COLETA DE SANGUE VERMELHO 5ML
	6000,00
	UN
	R$ 0,61
	R$ 3.660,00

	VALOR TOTAL
	R$ 60.767,51



LOTE 03- INSUMOS GERAIS
	item
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Média (unitário)
	Valor total

	1
	AGINATO DE CÁLCIO COM PRATA 10CM X 10CM
	50,00
	UN
	R$ 24,39
	R$ 1.219,67

	2
	ÁGUA DESTILADA 10ML INJ
	7000,00
	UN
	R$ 1,52
	R$ 10.663,33

	3
	AGUA DESTILADA 1LT
	150,00
	FR
	R$ 8,02
	R$ 1.202,50

	4
	BANDEJA EM INOX GRANDE
	3,00
	UN
	R$ 66,96
	R$ 200,87

	5
	BOLSA P/COLOSTOMIA 64 MM- BOLSA DE UMA PEÇA DRENÁVEL,PARA COLOSTOMIA/ ILEOSTOMIA, COM BARREIRA PROTETORA DE PELE STOMAHESIVE E ADESIVO MICROPOROSO HIPOALERGÊNICO .
	500,00
	UN
	R$ 10,45
	R$ 5.225,00

	6
	COLAR CERVICAL APOIO MEDIO,DILEPÉ, BRANCO
	20,00
	UN
	R$ 10,65
	R$ 213,07

	7
	COLETE PARA RAIO X (ODONTOLOGIA)
	1,00
	UN
	R$ 956,00
	R$ 956,00

	8
	COMADRE 2,4 L
	2,00
	UN
	R$ 19,00
	R$ 37,99

	9
	COMADRE EM INOX
	1,00
	UN
	R$ 197,67
	R$ 197,67

	10
	COMPADRE
	1,00
	UN
	R$ 113,50
	R$ 113,50

	11
	DETECTOR FETAL PORTÁTIL
	1,00
	UN
	R$ 289,66
	R$ 289,66

	12
	EQUIPO MACRO GOTAS INJETAVEL LATERAL
	4000,00
	UN
	R$ 0,96
	R$ 3.853,33

	13
	EXTENSOR DO CATETER 2,10 MT
	400,00
	UN
	R$ 2,39
	R$ 954,67

	14
	JALECO DESC.MANGA LONGA TAMANHO M
	800,00
	UN
	R$ 11,32
	R$ 9.056,00

	15
	KIT ESTESIÔMETRO-TESTE DE SENSIBILIDADE
	1,00
	UN
	R$ 313,00
	R$ 313,00

	16
	LÂMINA DE BISTURI N 25 CX 100 UND
	20,00
	CX
	R$ 22,71
	R$ 454,13

	17
	LANCETA PROLANCE 28G
	10,00
	CX
	R$ 8,39
	R$ 83,90

	18
	MICROTUBO TIPO EPPENDORF 2 ML
	60,00
	UN
	R$ 4,95
	R$ 296,80

	19
	NITRATO DE PRATA BASTÃO 25G
	60,00
	TB
	R$ 17,43
	R$ 1.045,80

	20
	NITROFURAZONA PDA 500G
	40,00
	TB
	R$ 21,13
	R$ 845,20

	21
	OLEO CURATEC AGE 200 ML
	80,00
	UN
	R$ 4,52
	R$ 361,87

	22
	OTOSCÓPIO
	3,00
	UN
	R$ 220,31
	R$ 660,94

	23
	PIELSANA POLIHEXANIDA SOLUÇÃO AQUASO 350 ML
	150,00
	FR
	R$ 41,74
	R$ 6.261,00

	24
	PINÇA ALLY 16 CM
	5,00
	UN
	R$ 29,33
	R$ 146,63

	25
	PÓ P/ ESTOMA 25GR
	30,00
	FR
	R$ 68,82
	R$ 2.064,70

	26
	POVIDINE TÓPICO 500 G
	30,00
	LT
	R$ 23,18
	R$ 695,30

	27
	PRANCHA EM POLIETILENO ADULTO COM CINTO
	1,00
	UN
	R$ 397,67
	R$ 397,67

	28
	SERINGA DESC 3ML C/AG 25X7 C/100
	200,00
	CX
	R$ 28,06
	R$ 5.611,33

	29
	SONDA N 7.9 (DISP.INCONTINENCIA URINARIA MASCULINA)
	300,00
	UN
	R$ 1,72
	R$ 517,00

	30
	SONDA MALECOT 12
	50,00
	UN
	R$ 19,53
	R$ 976,33

	31
	SONDA URETRAL N. 11 PCT/10 UN
	12,00
	CX
	R$ 0,53
	R$ 6,36

	32
	TUBO DE LATEX TAMANHO 203 15 MT
	30,00
	UN
	R$ 68,25
	R$ 2.047,60

	VALOR TOTAL
	R$ 56.968,82



LOTE 04- MEDICAMENTOS INJETÁVEIS
	ITEM
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Média (unitário)
	Valor total

	1
	ACIDO ASCORBICO 100 MG 5 ML (VITAMINA C)
	3000,00
	AP
	R$ 0,70
	R$ 2.090,00

	2
	ACIDO TRANEXAMINO 50MG/ML 5 ML
	1000,00
	AP
	R$ 4,14
	R$ 4.136,67

	3
	ADRENALINA IMJ. 1 MG/ML INJETÁVEL
	800,00
	AP
	R$ 0,81
	R$ 648,00

	4
	AMINOFILINA 24MG/ML INJETAVEL
	800,00
	AP
	R$ 2,54
	R$ 2.029,33

	5
	AMIODARONA 50MG/ML 3 ML
	600,00
	AP
	R$ 2,63
	R$ 1.578,00

	6
	AMPLICINA 500MG C/50 INJ
	600,00
	AP
	R$ 7,19
	R$ 4.316,00

	7
	BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000 UI
	18000,00
	AP
	R$ 4,66
	R$ 83.820,00

	8
	BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI
	150,00
	AP
	R$ 7,61
	R$ 1.141,00

	9
	BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000,000 UI FR.AM
	600,00
	AP
	R$ 10,08
	R$ 6.048,00

	10
	BROMOPRIDA 5MG/ML
	1500,00
	AP
	R$ 1,08
	R$ 1.625,00

	11
	BUSCOPAN COMPOSTO INJETAVEL
	150,00
	AP
	R$ 2,87
	R$ 430,00

	12
	BUSCOPAN SIMPLES INJETÁVEL
	1200,00
	AP
	R$ 1,45
	R$ 1.744,00

	13
	CEFTRIAXONA 1G
	1000,00
	AP
	R$ 3,97
	R$ 3.966,67

	14
	CEFTRIAXONA 500MG
	1000,00
	AP
	R$ 5,07
	R$ 5.073,33

	15
	CEFTRIAXONA INTRAMUSCULAR 1 G+DILUENTE
	1200,00
	AP
	R$ 5,91
	R$ 7.088,00

	16
	CETOPROFENO 100MG/2ML
	1200,00
	AP
	R$ 3,86
	R$ 4.636,00

	17
	CETOPROFENO 50MG/2ML
	1200,00
	AP
	R$ 1,37
	R$ 1.640,00

	18
	CIMETIDINA 300 MG INK 100X2ML
	100,00
	AP
	R$ 1,76
	R$ 176,33

	19
	CIPROFLOXACINA 2MG/ML BOLSA 100ML SOL.IJETÁVEL
	800,00
	AP
	R$ 8,83
	R$ 7.061,33

	20
	CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG (5MG/ML) SOL.INJ 5ML
	1000,00
	AP
	R$ 3,19
	R$ 3.186,67

	21
	CLORIDRATO DE MIDAZOLAM 15MG/(05MG-ML) 3 ML
	1000,00
	AP
	R$ 2,57
	R$ 2.573,33

	22
	CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 2MG/ML AMPOLA 2ML
	800,00
	AP
	R$ 0,91
	R$ 730,67

	23
	CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
	2000,00
	AP
	R$ 1,38
	R$ 2.760,00

	24
	COMPLEXO B INJETAVEL
	3000,00
	AP
	R$ 1,14
	R$ 3.430,00

	25
	DEXAMETASONA INJ.4 MG SOLUÇÃO INJETAVEL
	3000,00
	AP
	R$ 2,23
	R$ 6.700,00

	26
	DIAZEPAM 5MG/ML SOL INJ C/50
	1000,00
	AP
	R$ 0,84
	R$ 840,00

	27
	DICLOFENACO 75MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
	2000,00
	AP
	R$ 1,17
	R$ 2.340,00

	28
	DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
	3000,00
	AP
	R$ 2,25
	R$ 6.750,00

	29
	DIPROSPAN DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG/ML+ FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA 2MG/ML
	800,00
	AP
	R$ 5,75
	R$ 4.597,33

	30
	EFORTIL INJ 10MG/ML 6X1 ML
	600,00
	AP
	R$ 1,56
	R$ 936,00

	31
	ENOXAPARINA SÓDICA 40G/0,4ML SOLUÇÃO INJETAVEL SERINGA PREENCHIDA
	400,00
	AP
	R$ 11,48
	R$ 4.590,67

	32
	EPINEFRINA 1MG/ML C/100 SOLUÇÃO INJETAVEL
	400,00
	AP
	R$ 0,85
	R$ 338,67

	33
	FENITOINA SOL.INJETAVEL 50MG/ML
	600,00
	AP
	R$ 2,26
	R$ 1.358,00

	34
	FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL
	600,00
	AP
	R$ 4,13
	R$ 2.480,00

	35
	FITOMENADIONA 10MG/ML IM AMPOLA 1ML SOLUÇÃO INJ.
	800,00
	AP
	R$ 2,34
	R$ 1.872,00

	36
	FUROSEMIDA INJETAVEL 10MG/ML
	3000,00
	AP
	R$ 0,61
	R$ 1.820,00

	37
	GENTAMICINA 80 MG 2 ML INJ
	600,00
	AP
	R$ 1,34
	R$ 804,00

	38
	HALOPERIDOL DECANOATO SOLUÇÃO INJETÁVEL 50 MG/ML
	600,00
	AP
	R$ 3,51
	R$ 2.108,00

	39
	HIDRALAZINA SOLUÇÃO INJETAVEL 20 MG/ML
	600,00
	AP
	R$ 4,32
	R$ 2.594,00

	40
	HIDROCORTISONA 100MG INJETAVEL
	2000,00
	AP
	R$ 6,10
	R$ 12.193,33

	41
	HIDROCORTISONA 500MG INJETAVEL
	2000,00
	AP
	R$ 5,72
	R$ 11.446,67

	42
	LIDOCAINA INJETAVEL 2% S/VASO
	1500,00
	AP
	R$ 3,20
	R$ 4.805,00

	43
	METOCLOPRAMIDA 5MG/ML INJETAVEL
	1200,00
	AP
	R$ 0,60
	R$ 720,00

	44
	METRONIDAZOL INJETAVEL (SOLUÇÃO 500MG/100 ML
	800,00
	AP
	R$ 4,26
	R$ 3.410,67

	45
	OMEDRAZOL SODICO 40 MG PÓ LIOFILO PRA SOL INJ
	800,00
	AP
	R$ 6,24
	R$ 4.992,00

	46
	PROMETAZINA 25 MG/ML INJETAVEL
	2000,00
	AP
	R$ 2,75
	R$ 5.506,67

	47
	PROPOFOL SOLUÇÃO INJETAVEL 1% 10 MG/ML 20 ML
	3000,00
	AP
	R$ 7,55
	R$ 22.640,00

	48
	RANITIDINA 25MG/ML SOL INJETAVEL
	600,00
	AP
	R$ 2,39
	R$ 1.434,00

	49
	SALBUTAMOL 0,5MG
	400,00
	AP
	R$ 11,12
	R$ 4.449,33

	50
	SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPRIMA 400MG+80MG/5ML INJ
	600,00
	AP
	R$ 4,54
	R$ 2.724,00

	51
	SULFATO DE MORFINA 10MG/ML 1ML
	600,00
	AP
	R$ 3,61
	R$ 2.168,00

	52
	TENOXICAM 40 MG SOL INJETAVEL
	2000,00
	AP
	R$ 7,24
	R$ 14.480,00

	53
	TORAGESIC 30MG/MG
	400,00
	AP
	R$ 1,17
	R$ 468,00

	VALOR TOTAL
	R$ 283.494,67



LOTE 05- SAÚDE MENTAL
	ITEM
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Média (unitário)
	Valor total

	1
	ACIDO VALPROICO 250MG
	1000,00
	CP
	R$ 1,30
	R$ 1.303,33

	2
	ACIDO VALPROICO 50 MG/ML
	120,00
	FR
	R$ 11,45
	R$ 1.373,60

	3
	ACIDO VALPROICO 500MG CPR
	15000,00
	CP
	R$ 1,92
	R$ 28.800,00

	4
	ALPRAZOLAM 1 MG CPR
	10000,00
	CP
	R$ 0,20
	R$ 2.000,00

	5
	ALPRAZOLAM 2MG CPR
	10000,00
	CP
	R$ 0,41
	R$ 4.100,00

	6
	ARIPIPRAZOL 10MG
	1000,00
	CP
	R$ 7,21
	R$ 7.210,00

	7
	ARIPIPRAZOL 1MG
	15,00
	FR
	R$ 220,34
	R$ 3.305,15

	8
	ARIPIPRAZOL 20MG
	360,00
	CP
	R$ 2,82
	R$ 1.015,20

	9
	ATTENZE 10MG
	720,00
	CP
	R$ 1,75
	R$ 1.257,60

	10
	BROMAZEPAM  3MG CPR
	8000,00
	CP
	R$ 0,22
	R$ 1.760,00

	11
	BROMAZEPAM 6MG CPR
	8000,00
	CP
	R$ 1,16
	R$ 9.253,33

	12
	CARBAMAZEPINA 200MG CPR
	15000,00
	CP
	R$ 0,29
	R$ 4.350,00

	13
	CARBAMAZEPINA 20MG/ML
	360,00
	FR
	R$ 21,85
	R$ 7.866,00

	14
	CARBAMAZEPINA 400MG CPR
	15000,00
	CP
	R$ 0,98
	R$ 14.650,00

	15
	CARBONATO DE LITIO 300 MG CPR
	15000,00
	CP
	R$ 0,42
	R$ 6.300,00

	16
	CARBONATO DE LITIO 450MG CPR
	8000,00
	CP
	R$ 2,54
	R$ 20.320,00

	17
	CITALOPRAM 10MG CPR
	8000,00
	CP
	R$ 0,44
	R$ 3.520,00

	18
	CITALOPRAM 20 MG CPR
	8000,00
	CP
	R$ 0,29
	R$ 2.346,67

	19
	CLOBAZAM 10MG
	720,00
	CP
	R$ 1,38
	R$ 991,20

	20
	CLOBAZAM 20MG
	360,00
	CP
	R$ 2,19
	R$ 789,60

	21
	CLONAZEPAM 2,5MG/ML
	360,00
	FR
	R$ 3,20
	R$ 1.152,00

	22
	CLONAZEPAM 2MG
	12000,00
	CP
	R$ 0,12
	R$ 1.440,00

	23
	CLORIDRATO AMITRIPTILINA 25MG
	18000,00
	CP
	R$ 0,08
	R$ 1.440,00

	24
	CLORIDRATO AMITRIPTILINA 75 MG
	10000,00
	CP
	R$ 1,16
	R$ 11.566,67

	25
	CLORIDRATO BUPROPIONA 150 MG
	6000,00
	CP
	R$ 1,49
	R$ 8.920,00

	26
	CLORIDRATO CLORPROMAZINA 40MG/ML
	30,00
	FR
	R$ 9,10
	R$ 272,90

	27
	CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 MG
	6000,00
	CP
	R$ 0,53
	R$ 3.180,00

	28
	CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG
	1500,00
	CP
	R$ 0,39
	R$ 580,00

	29
	CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG
	1500,00
	CP
	R$ 0,56
	R$ 845,00

	30
	CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG
	500,00
	CP
	R$ 1,11
	R$ 555,00

	31
	CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG
	667,00
	CP
	R$ 0,11
	R$ 73,37

	32
	CLORIDRATO DE NORTRIPILINA 25MG
	500,00
	CP
	R$ 1,48
	R$ 740,00

	33
	CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25mg
	6000,00
	CP
	R$ 0,19
	R$ 1.120,00

	34
	CLOZAPINA 25MG
	5000,00
	CP
	R$ 1,66
	R$ 8.316,67

	35
	CODEINA 30 MG CPR
	500,00
	CP
	R$ 3,14
	R$ 1.568,33

	36
	DAFORIN SOLUÇÃO ORAL 20MG/ML
	72,00
	FR
	R$ 74,53
	R$ 5.365,92

	37
	DESVENLAFAXINA 100 MG CPR
	10000,00
	CP
	R$ 1,39
	R$ 13.866,67

	38
	DESVENLAFAXINA 50 MG CPR
	10000,00
	CP
	R$ 1,35
	R$ 13.533,33

	39
	DIAZEPAM 10 MG CPR
	12000,00
	CP
	R$ 0,47
	R$ 5.640,00

	40
	DIAZEPAM 5MG CPR
	6000,00
	CP
	R$ 0,07
	R$ 420,00

	41
	DONEPEZILA 10MG
	1000,00
	CP
	R$ 1,45
	R$ 1.446,67

	42
	FENITOINA 100MG CPR
	3600,00
	CP
	R$ 0,27
	R$ 972,00

	43
	FENOBARBITAL 100MG CPR
	18000,00
	CP
	R$ 0,32
	R$ 5.700,00

	44
	FENOBARBITAL SOLUÇAO ORAL GOTAS 40MG/ML
	50,00
	FR
	R$ 6,93
	R$ 346,33

	45
	GABAPENTINA 300MG CPR
	10000,00
	CP
	R$ 1,04
	R$ 10.433,33

	46
	HALOPERIDOL 5MG CPR
	10000,00
	CP
	R$ 0,38
	R$ 3.833,33

	47
	HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 100 MG
	15000,00
	CP
	R$ 0,95
	R$ 14.300,00

	48
	HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 200 MG
	9000,00
	CP
	R$ 1,51
	R$ 13.590,00

	49
	HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25MG
	10000,00
	CP
	R$ 0,30
	R$ 3.000,00

	50
	HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 50MG
	10000,00
	CP
	R$ 1,62
	R$ 16.200,00

	51
	LAMOTRIGINA 100MG
	6000,00
	CP
	R$ 0,78
	R$ 4.680,00

	52
	LAMOTRIGINA 50MG
	5000,00
	CP
	R$ 0,61
	R$ 3.066,67

	53
	LEVETIRACETAM 250MG
	1000,00
	CP
	R$ 1,77
	R$ 1.770,00

	54
	LEVODOPA+BENSERAZIDA 100/25 MG
	10000,00
	CP
	R$ 1,51
	R$ 15.133,33

	55
	LEVODOPA+BENSERAZIDA 200/50MG
	10000,00
	CP
	R$ 2,61
	R$ 26.066,67

	56
	LEVODOPA+CARBIDOPA 200/50 MG C
	10000,00
	CP
	R$ 0,72
	R$ 7.200,00

	57
	LEVODOPA+CARBIDOPA 250/25 MG
	10000,00
	CP
	R$ 0,87
	R$ 8.733,33

	58
	LEVOMEPROMAZINA 100MG
	8000,00
	CP
	R$ 0,84
	R$ 6.693,33

	59
	LEVOMEPROMAZINA 25MG
	8000,00
	CP
	R$ 1,18
	R$ 9.413,33

	60
	LEVOMEPROMAZINA GOTAS 40MG/ML
	100,00
	FR
	R$ 22,39
	R$ 2.239,33

	61
	MIDAZOLAM 2MG
	100,00
	FR
	R$ 31,20
	R$ 3.120,00

	62
	MORFINA 30MG
	1000,00
	CP
	R$ 3,17
	R$ 3.173,33

	63
	NOOTROPIL 800 MG
	720,00
	CP
	R$ 1,82
	R$ 1.310,40

	64
	OLANZAPINA 10MG
	7000,00
	CP
	R$ 1,20
	R$ 8.376,67

	65
	OLANZAPINA 5MG
	7000,00
	CP
	R$ 1,63
	R$ 11.410,00

	66
	OXALATO DE ESCITALOPRAM 10MG
	15000,00
	CP
	R$ 0,33
	R$ 4.900,00

	67
	OXALATO DE ESCITALOPRAM 10MG
	15000,00
	CP
	R$ 0,33
	R$ 4.900,00

	68
	PAROXETINA 20 MG
	10000,00
	CP
	R$ 0,57
	R$ 5.666,67

	69
	PAROXETINA 25MG
	5000,00
	CP
	R$ 3,30
	R$ 16.516,67

	70
	PREGABAGALINA 150MG
	10000,00
	CP
	R$ 0,48
	R$ 4.766,67

	71
	PREGABAGALINA 75mg
	12000,00
	CP
	R$ 0,53
	R$ 6.320,00

	72
	RISPERIDONA 1mg
	15000,00
	CP
	R$ 0,29
	R$ 4.350,00

	73
	RISPERIDONA 1MG/ML
	150,00
	CP
	R$ 27,44
	R$ 4.115,50

	74
	RISPERIDONA 2mg
	15000,00
	CP
	R$ 0,32
	R$ 4.750,00

	75
	RISPERIDONA 3mg
	15000,00
	CP
	R$ 0,46
	R$ 6.950,00

	76
	RISPERIDONA SOLUÇAO ORAL 1MG/ML
	800,00
	FR
	R$ 14,54
	R$ 11.632,00

	77
	RIVASTIGMINA 1,5MG
	500,00
	CP
	R$ 0,79
	R$ 395,00

	78
	SERTRALINA 100MG
	10000,00
	CP
	R$ 0,41
	R$ 4.066,67

	79
	SERTRALINA 25MG
	8000,00
	CP
	R$ 1,26
	R$ 10.080,00

	80
	SERTRALINA 50MG
	8000,00
	CP
	R$ 0,32
	R$ 2.560,00

	81
	TOPIRAMATO 25MG
	8000,00
	CP
	R$ 0,75
	R$ 6.026,67

	82
	TOPIRAMATO 50MG
	8000,00
	CP
	R$ 0,64
	R$ 5.120,00

	83
	VENLAFAXINA 75MG
	5000,00
	CP
	R$ 0,94
	R$ 4.716,67

	84
	ZOLPIDEM 10MG
	7000,00
	CP
	R$ 0,41
	R$ 2.870,00

	VALOR TOTAL
	R$ 496.018,11



LOTE 06-  MEDICAMENTOS DIABETICOS
	ITEM
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Média (unitário)
	Valor total

	1
	CANAGLIFLOZINA 100MG
	2000,00
	CP
	R$ 4,88
	R$ 9.766,67

	2
	CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG
	60000,00
	CP
	R$ 0,13
	R$ 7.800,00

	3
	CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG
	100000,00
	CP
	R$ 0,15
	R$ 15.000,00

	4
	DAPAGLIFLOZINA 10MG
	3000,00
	CP
	R$ 3,13
	R$ 9.400,00

	5
	DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% A 4%
	10,00
	FR
	R$ 11,25
	R$ 112,53

	6
	GLIBENCLAMIDA 5 MG CP
	84000,00
	CP
	R$ 0,05
	R$ 3.920,00

	7
	GLICLAZIDA 30MG
	5000,00
	CP
	R$ 0,13
	R$ 650,00

	8
	GLICLAZIDA 60MG
	5000,00
	CP
	R$ 0,27
	R$ 1.366,67

	9
	GLIFAGE XR 1 G
	500,00
	CP
	R$ 0,62
	R$ 308,33

	10
	GLIMEPIRIDA 2MG
	5,0000
	CP
	R$ 0,47
	R$ 2.350,00

	11
	GLIMEPIRIDA 4MG
	100000,00
	CP
	R$ 0,14
	R$ 14.000,00

	12
	MERITOR 4MG/1000MG
	360,00
	CP
	R$ 2,28
	R$ 820,80

	VALOR TOTAL
	R$ 65.495,00



LOTE 07- MEDICAMENTOS PARA HIPERTENSÃO

	ITEM
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Média (unitário)
	Valor total

	1
	ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG
	3000,00
	CP
	R$ 0,04
	R$ 120,00

	2
	ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 500MG
	10000,00
	CP
	R$ 0,13
	R$ 1.300,00

	3
	ATENOLOL 100MG
	18000,00
	CP
	R$ 0,12
	R$ 2.100,00

	4
	ATENOLOL 50MG
	18000,00
	CP
	R$ 0,06
	R$ 1.020,00

	5
	BESILATO DE ANLODIPINO 10MG
	15000,00
	CP
	R$ 0,06
	R$ 950,00

	6
	BESILATO DE ANLODIPINO 5MG
	15000,00
	CP
	R$ 0,04
	R$ 600,00

	7
	BESILATO DE ANLODIPINO 5MG+CLORIDRATO DE BENAZEPRIL 20MG (PRESS PLUS 5/20MG)
	18000,00
	CP
	R$ 0,02
	R$ 420,00

	8
	BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG
	1800,00
	CP
	R$ 0,34
	R$ 606,00

	9
	CAPTOPRIL 25MG
	7000,00
	CP
	R$ 0,04
	R$ 303,33

	10
	CAPTOPRIL 50MG
	9000,00
	CP
	R$ 0,05
	R$ 480,00

	11
	CARVEDILOL 12,5MG
	12000,00
	CP
	R$ 0,07
	R$ 800,00

	12
	CARVEDILOL 25MG
	10000,00
	CP
	R$ 0,07
	R$ 733,33

	13
	CARVEDILOL 3,125MG
	12000,00
	CP
	R$ 0,07
	R$ 880,00

	14
	CARVEDILOL 6,25MG
	12000,00
	CP
	R$ 0,09
	R$ 1.080,00

	15
	CLORIDRATO DE AMIODARONA 200MG
	10000,00
	CP
	R$ 0,40
	R$ 3.966,67

	16
	CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25MG
	1500,00
	CP
	R$ 0,64
	R$ 965,00

	17
	CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 50MG
	1500,00
	CP
	R$ 0,66
	R$ 995,00

	18
	CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 10MG
	1000,00
	CP
	R$ 0,22
	R$ 223,33

	19
	CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40MG
	3000,00
	CP
	R$ 0,17
	R$ 510,00

	20
	CLORTALIDONA 25MG
	10000,00
	CP
	R$ 0,37
	R$ 3.700,00

	21
	CLORTALIDONA 50MG
	8000,00
	CP
	R$ 0,33
	R$ 2.613,33

	22
	DIGOXINA 0,25mG CPR
	1500,00
	CP
	R$ 0,22
	R$ 330,00

	23
	DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG
	3500,00
	CP
	R$ 0,42
	R$ 1.470,00

	24
	ENALAPRIL 10 MG CPR
	30000,00
	CP
	R$ 0,07
	R$ 2.000,00

	25
	ENALAPRIL 5MG
	30000,00
	CP
	R$ 0,04
	R$ 1.200,00

	26
	ESPIRONOLACTONA 100MG
	18000,00
	CP
	R$ 0,81
	R$ 14.640,00

	27
	ESPIRONOLACTONA 25MG
	18000,00
	CP
	R$ 0,18
	R$ 3.300,00

	28
	ESPIRONOLACTONA 50MG
	18000,00
	CP
	R$ 0,26
	R$ 4.740,00

	29
	FUROSEMIDA 40MG
	14000,00
	CP
	R$ 0,06
	R$ 840,00

	30
	HEMIFURATO DE BISOPROLOL 2,5MG
	1000,00
	CP
	R$ 0,31
	R$ 313,33

	31
	HEMIFURATO DE BISOPROLOL 5MG
	500,00
	CP
	R$ 0,64
	R$ 318,33

	32
	HIDRION 40/100 mg CPR
	5000,00
	CP
	R$ 1,09
	R$ 5.466,67

	33
	HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG
	10000,00
	CP
	R$ 1,04
	R$ 10.366,67

	34
	HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG
	80000,00
	CP
	R$ 0,03
	R$ 2.400,00

	35
	LEVANLODIPINO  BESILATO 5MG
	8000,00
	CP
	R$ 0,22
	R$ 1.760,00

	36
	LEVANLODIPINO BESILATO 2,5MG
	8000,00
	CP
	R$ 0,78
	R$ 6.266,67

	37
	LOSARTANA POTÁSSICA 100MG
	90000,00
	CP
	R$ 0,29
	R$ 25.800,00

	38
	LOSARTANA POTÁSSICA 50MG
	90000,00
	CP
	R$ 0,16
	R$ 14.400,00

	39
	MALEATO DE ENALAPRIL 10MG
	9000,00
	CP
	R$ 0,05
	R$ 480,00

	40
	MALEATO DE ENALAPRIL 20MG
	9000,00
	CP
	R$ 0,06
	R$ 510,00

	41
	MALEATO DE ENALAPRIL 5MG
	1500,00
	CP
	R$ 0,03
	R$ 50,00

	42
	METILDOPA 250MG
	8000,00
	CP
	R$ 0,52
	R$ 4.160,00

	43
	MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20MG
	1500,00
	CP
	R$ 0,38
	R$ 565,00

	44
	MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 40MG
	1500,00
	CP
	R$ 0,61
	R$ 915,00

	45
	NEBLOCK 5MG
	4000,00
	CP
	R$ 2,52
	R$ 10.066,67

	46
	NIFEDIPINO 10MG
	8000,00
	CP
	R$ 0,18
	R$ 1.440,00

	47
	NIFEDIPINO 20MG
	8000,00
	CP
	R$ 0,21
	R$ 1.653,33

	48
	OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG
	5000,00
	CP
	R$ 0,64
	R$ 3.216,67

	49
	PERINDOPRIL ARGININA+INDAPAMIDA+BENSILATO DE ANLODIPINO 5MG+1,25+5 5MG
	2700,00
	CP
	R$ 1,98
	R$ 5.355,00

	50
	PLESS PLUS 5/10 MG CPR
	10000,00
	CP
	R$ 2,13
	R$ 21.300,00

	51
	PLESS PLUS 5MG/20 MG
	10000,00
	CP
	R$ 2,13
	R$ 21.300,00

	52
	PROPRANOLOL 10MG CPR
	30000,00
	CP
	R$ 0,08
	R$ 2.500,00

	53
	SACUBITRIL VALSARTANA SODICA HIDRATADA 100MG
	2000,00
	CP
	R$ 5,01
	R$ 10.026,67

	54
	SACUBITRIL VALSARTANA SODICA HIDRATADA 200MG
	3000,00
	CP
	R$ 3,98
	R$ 11.950,00

	55
	SACUBITRIL VALSARTANA SODICA HIDRATADA 50MG
	2000,00
	CP
	R$ 3,98
	R$ 7.953,33

	56
	SUCCINATO DE METOPROLOL 50MG
	1000,00
	CP
	R$ 0,65
	R$ 646,67

	57
	VALSARTANA 160MG
	4000,00
	CP
	R$ 1,20
	R$ 4.800,00

	58
	VALSARTANA 320 mg CPR
	10000,00
	CP
	R$ 0,90
	R$ 9.000,00

	59
	XEFO 8 MG CPR
	20000,00
	CP
	R$ 1,47
	R$ 29.333,33

	VALOR TOTAL
	R$ 267.199,33


VALOR POR EXTENSO: R$ 2.056.590,07 (Dois milhões cinquenta e seis mil quinhentos e noventa reais e sete centavos)

A referida despesa será custeada com recursos alocados na seguinte classificação orçamentária:


	FICHA
	000395

	ÓRGÃO
	000005 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAU DARCO

	UNIDADE
	000016 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAU DARCO

	FUNÇÃO
	000010 - SAÚDE

	SUB-FUNÇÃO
	000033– SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

	PROGRAMA
	000204 - GESTÃO DO SUS NO ÂMBITO MUNICIPAL

	PROJETO/ATIVIDADE
	2.075 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

	ELEMENTO
	339030- MATERIAL DE CONSUMO 

	SUBELEMENTO
	09 – MATERIAL FARMACOLOGICO

	FONTE DE RECURSO
	1.621.3210.000000 – EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL TRANSF. SUS



	FICHA
	000395

	ÓRGÃO
	000005 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAU DARCO

	UNIDADE
	000016 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAU DARCO

	FUNÇÃO
	000010 - SAÚDE

	SUB-FUNÇÃO
	0000303– SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

	PROGRAMA
	000204 - GESTÃO DO SUS NO ÂMBITO MUNICIPAL

	PROJETO/ATIVIDADE
	2.075 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

	ELEMENTO
	339030- MATERIAL DE CONSUMO 

	SUBELEMENTO
	09 – MATERIAL FARMACOLOGICO

	FONTE DE RECURSO
	1.600.0000.000000 – SUS—BLOCO DE MANUTENÇÃO

	FICHA
	000395

	ÓRGÃO
	000005 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAU DARCO

	UNIDADE
	000016 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAU DARCO

	FUNÇÃO
	000010 - SAÚDE

	SUB-FUNÇÃO
	0000303– SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

	PROGRAMA
	000204 - GESTÃO DO SUS NO ÂMBITO MUNICIPAL

	PROJETO/ATIVIDADE
	2.075 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

	ELEMENTO
	339030- MATERIAL DE CONSUMO 

	SUBELEMENTO
	09 – MATERIAL FARMACOLOGICO

	FONTE DE RECURSO
	1.3110.000000 – EMENDA PARLAMENTAR IND. MANUTENÇÃO



	FICHA
	000395

	ÓRGÃO
	000005 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAU DARCO

	UNIDADE
	000016 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAU DARCO

	FUNÇÃO
	000010 - SAÚDE

	SUB-FUNÇÃO
	0000303– SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

	PROGRAMA
	000204 - GESTÃO DO SUS NO ÂMBITO MUNICIPAL

	PROJETO/ATIVIDADE
	2.075 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

	ELEMENTO
	339030- MATERIAL DE CONSUMO 

	SUBELEMENTO
	09 – MATERIAL FARMACOLOGICO

	FONTE DE RECURSO
	1.500.1002.000000 – APS- AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE



5 - DESCRIÇÃO TÉCNICA DO OBJETO:
5.1.1 Constitui objeto da presente contratação o fornecimento parcelado de medicamentos de uso geral, medicamentos injetáveis, medicamentos destinados à saúde mental, medicamentos para hipertensão arterial, medicamentos para diabetes mellitus, insumos de endemias e insumos gerais, destinados ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.
5.1.2 Os produtos deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes da planilha de itens, observando rigorosamente as normas sanitárias, farmacêuticas e regulatórias vigentes, especialmente aquelas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e pelo Ministério da Saúde.
5.2 Requisitos Técnicos dos Produtos
Os medicamentos e insumos deverão:
a) Ser novos, originais e de primeiro uso;
b) Possuir registro vigente na ANVISA, quando exigido pela legislação específica;
c) Apresentar embalagem original do fabricante, devidamente lacrada e identificada;
d) Conter, de forma legível, número do lote, data de fabricação, prazo de validade, nome do fabricante e demais informações obrigatórias;
e) Estar em conformidade com as especificações técnicas descritas na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME, quando aplicável;
f) Atender aos padrões de qualidade, segurança, eficácia e rastreabilidade exigidos pelos órgãos reguladores;
g) Ser fornecidos em conformidade com as Boas Práticas de Fabricação, Armazenamento, Distribuição e Transporte de Medicamentos.
6. Prazo de Validade
Os medicamentos e insumos deverão possuir, no momento da entrega, prazo de validade mínimo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) da validade total do produto, salvo quando houver justificativa técnica formalmente aceita pela Administração.
7. Transporte e Armazenamento
A contratada deverá garantir que os produtos sejam transportados e entregues em condições adequadas de conservação, observando as exigências sanitárias aplicáveis.
Os medicamentos que necessitem de controle especial de temperatura deverão ser transportados em condições que assegurem a manutenção da cadeia de frio e a preservação de suas características físico-químicas e terapêuticas.
8. Controle de Qualidade
A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar inspeções, diligências ou solicitar documentação complementar que comprove a regularidade, qualidade e procedência dos produtos fornecidos.
Serão recusados os produtos que:
· Apresentarem sinais de avaria ou adulteração; 
· Estiverem com prazo de validade incompatível com o exigido; 
· Forem entregues em desacordo com as especificações do Termo de Referência; 
· Não possuírem registro ou regularização exigida pelos órgãos competentes. 
9. Relação dos Itens
Os medicamentos e insumos objeto da contratação encontram-se detalhados em planilha específica contendo:
· Descrição do item; 
· Apresentação; 
· Unidade de fornecimento; 
· Quantidade estimada; 
· Valor unitário estimado; 
· Valor total estimado. 
A referida planilha integra este Termo de Referência para todos os fins legais.
10- PRAZO, FORMA E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO:  

10.1. PRAZO DE ENTREGA
O fornecimento dos medicamentos e insumos será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO, mediante emissão de Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Saúde.
A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, salvo situações excepcionais devidamente justificadas e aceitas pela Administração.
Em casos de urgência devidamente justificada pela Secretaria Municipal de Saúde, poderá ser solicitado prazo inferior, mediante prévio acordo entre as partes.
10.2. FORMA DE ENTREGA
O fornecimento ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou instrumento contratual, conforme as necessidades da Administração.
Os medicamentos e insumos deverão ser entregues:
a) Em suas embalagens originais de fábrica;
b) Devidamente acondicionados para garantir sua integridade física e qualidade;
c) Com identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação e prazo de validade;
d) Acompanhados da Nota Fiscal correspondente;
e) Em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta vencedora.
Os medicamentos sujeitos a controle especial deverão observar integralmente a legislação sanitária específica vigente.
Os medicamentos termolábeis deverão ser transportados em condições adequadas de temperatura, assegurando a manutenção da cadeia de frio, quando exigido pelo fabricante e pela legislação sanitária.
10.3. LOCAL DE ENTREGA
Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO, ou em outro local previamente indicado pela Administração, localizado no perímetro urbano do Município.
10.4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
O recebimento dos produtos ocorrerá nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se:
a) Recebimento Provisório
Realizado no ato da entrega para conferência quantitativa dos produtos.
b) Recebimento Definitivo
Realizado após conferência da qualidade, validade, especificações técnicas, integridade das embalagens e conformidade com as exigências deste Termo de Referência.
A Administração poderá rejeitar, total ou parcialmente, os produtos entregues em desacordo com as especificações exigidas, obrigando-se a contratada a substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para a Administração.
11– DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
Constituem obrigações do fornecedor registrado, sem prejuízo das demais disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, na Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e no futuro instrumento contratual:
11.1. Fornecimento dos Produtos
a) Fornecer os medicamentos e insumos de acordo com as especificações, quantidades, marcas ofertadas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e proposta apresentada;
b) Entregar os produtos dentro dos prazos estabelecidos pela Administração, mediante emissão de Ordem de Fornecimento;
c) Garantir que os produtos fornecidos sejam novos, originais, de primeiro uso e estejam em perfeitas condições de utilização;
d) Fornecer somente produtos que possuam registro vigente junto à ANVISA, quando exigido pela legislação específica.
11.2. Qualidade e Regularidade dos Produtos
a) Garantir a qualidade, segurança, eficácia e procedência dos medicamentos e insumos fornecidos;
b) Entregar os produtos em embalagens originais do fabricante, devidamente lacradas e identificadas;
c) Assegurar que os produtos apresentem número de lote, data de fabricação e prazo de validade legíveis;
d) Responsabilizar-se por quaisquer vícios, defeitos ou irregularidades constatadas nos produtos fornecidos.
11.3. Substituição dos Produtos
a) Substituir, sem qualquer ônus para a Administração, os produtos entregues em desacordo com as especificações técnicas estabelecidas;
b) Substituir produtos avariados, vencidos, danificados, adulterados ou com defeitos de fabricação;
c) Efetuar a substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação da Administração, salvo prazo diverso devidamente justificado e aceito pelo órgão gerenciador.
11.4. Transporte e Entrega
a) Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, carregamento, descarregamento e entrega dos produtos;
b) Observar as condições adequadas de armazenamento e transporte exigidas pela legislação sanitária vigente;
c) Garantir a manutenção da cadeia de frio para medicamentos termolábeis, quando aplicável;
d) Arcar com todos os custos decorrentes da entrega dos produtos.
11.5. Obrigações Administrativas e Legais
a) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame;
b) Manter atualizadas as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;
c) Cumprir integralmente as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, normas da ANVISA, Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis;
d) Comunicar imediatamente à Administração qualquer fato superveniente que possa comprometer a execução da Ata ou do contrato.
11.6. Responsabilidade Técnica e Sanitária
a) Cumprir todas as exigências sanitárias relativas à comercialização, armazenamento, transporte e distribuição de medicamentos e insumos;
b) Manter válidas e atualizadas as licenças, autorizações e registros exigidos pelos órgãos competentes;
c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência de falhas no fornecimento dos produtos.
11.7. Atendimento às Solicitações da Administração
a) Atender prontamente às solicitações do gestor e do fiscal da Ata de Registro de Preços;
b) Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela Administração;
c) Permitir e facilitar a fiscalização da execução contratual.
11.8. Sustentabilidade e Destinação de Resíduos
a) Observar as normas ambientais aplicáveis ao objeto;
b) Adotar práticas que reduzam desperdícios durante o fornecimento dos produtos;
c) Cumprir as disposições da RDC ANVISA nº 222/2018 e demais normas relacionadas ao gerenciamento de resíduos, quando aplicável.
12 – DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
A gestão dos preços registrados decorrentes da Ata de Registro de Preços será exercida pelo Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO, por intermédio do servidor designado como gestor da Ata, competindo-lhe acompanhar, controlar e fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelas empresas registradas, observando as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
Os preços registrados serão utilizados conforme a necessidade da Administração, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, não gerando ao fornecedor registrado direito subjetivo à contratação integral dos quantitativos estimados, constituindo mera expectativa de fornecimento.
12.1 Da Administração da Ata de Registro de Preços
Compete ao órgão gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços e controlar sua utilização;
b) Autorizar as contratações decorrentes da Ata;
c) Acompanhar a evolução dos preços praticados no mercado;
d) Aplicar, quando cabível, as penalidades previstas na legislação e na Ata de Registro de Preços;
e) Promover os atos necessários à revisão, alteração, renovação ou cancelamento dos preços registrados, quando legalmente admitidos.
12.2 Da Revisão e Atualização dos Preços Registrados
Os preços registrados poderão ser alterados ou revisados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve os custos dos bens registrados, observadas as disposições dos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Quando comprovado desequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado, a Administração poderá promover a revisão dos valores, desde que devidamente instruída por documentação idônea e análise técnica que demonstre a efetiva variação dos custos.
O pedido de revisão deverá ser formalizado pela empresa registrada e acompanhado de documentos que comprovem a ocorrência do fato gerador do desequilíbrio econômico-financeiro.
12.3 Do Cancelamento do Registro de Preços
O registro do fornecedor poderá ser cancelado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
I – Descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços;
II – Não retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – Recusa injustificada em atender às solicitações de fornecimento;
IV – Aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021;
V – Razões de interesse público devidamente justificadas;
VI – Perda das condições de habilitação exigidas no certame.
12.4 Da Utilização dos Preços Registrados
As aquisições decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante emissão de:
· Ordem de Fornecimento; 
· Nota de Empenho; 
· Contrato Administrativo, quando necessário; 
· Outro instrumento hábil admitido pela legislação. 
Os quantitativos registrados constituem mera estimativa de consumo, podendo sofrer variações para mais ou para menos, conforme a necessidade da Administração, respeitados os limites legais.
12.5 Do Acompanhamento dos Preços de Mercado
O órgão gerenciador poderá, a qualquer tempo, realizar pesquisas de mercado para verificar a compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no mercado.
Constatada redução significativa dos preços de mercado, a Administração poderá convocar o fornecedor registrado para negociação, visando adequação dos valores registrados aos preços vigentes.
13 – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO à empresa contratada mediante a efetiva entrega dos medicamentos e insumos, após o recebimento definitivo do objeto, a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato e a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.
13.1 Condições para Pagamento
O pagamento ficará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:
a) Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento realizado;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
e) Certidões de regularidade fiscal estadual e municipal, quando exigidas.
A Administração poderá consultar a regularidade da contratada por meio dos sistemas oficiais de consulta disponibilizados pelos órgãos competentes.
13.2 Prazo para Pagamento
O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias dias, contados da data do recebimento definitivo do objeto e da apresentação da documentação fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização da contratação.
Caso seja constatada qualquer irregularidade na documentação apresentada ou no objeto fornecido, o prazo de pagamento será suspenso até a regularização da pendência, sem qualquer ônus para a Administração.
13.3 Forma de Pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, transferência eletrônica ou depósito em conta corrente indicada pela contratada, em instituição financeira oficialmente reconhecida.
Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em nome da empresa contratada, vedada a cessão de crédito ou pagamento a terceiros sem autorização formal da Administração.
13.4 Das Retenções Legais
Sobre os valores devidos poderão ser efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação federal, estadual e municipal vigente, especialmente aquelas relacionadas ao Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF e demais tributos legalmente exigíveis.
13.5 Do Atraso no Pagamento
Em caso de atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido poderá ser atualizado financeiramente mediante aplicação dos índices oficiais admitidos pela legislação vigente, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.6 Da Liquidação da Despesa
A liquidação da despesa ocorrerá após a verificação do direito adquirido pela contratada, mediante conferência da documentação fiscal, do atesto do recebimento definitivo dos produtos e da comprovação da execução regular do objeto contratado.
Fundamentação Legal
· Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· Art. 142 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· Art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
· Instrução Normativa da Receita Federal referente às retenções tributárias aplicáveis; 
· Demais normas pertinentes à execução financeira e orçamentária da Administração Pública. 
Conclusão
Os pagamentos serão realizados de forma parcelada, conforme as entregas efetivamente realizadas e recebidas pela Administração, observando os princípios da legalidade, eficiência, transparência e responsabilidade fiscal, garantindo a adequada execução do objeto contratado e a proteção do interesse público.
14. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
A execução da Ata de Registro de Preços, bem como das contratações dela decorrentes, será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado pela autoridade competente do Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, com a finalidade de verificar o fiel cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e nos instrumentos contratuais.
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
14.1 Do Fiscal da Contratação
Compete ao fiscal da contratação:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos medicamentos e insumos;
b) Verificar a conformidade dos produtos entregues com as especificações constantes do Termo de Referência, da proposta vencedora e da Ata de Registro de Preços;
c) Conferir quantitativamente e qualitativamente os produtos fornecidos;
d) Verificar a integridade das embalagens, número de lote, data de fabricação e prazo de validade dos medicamentos;
e) Registrar em relatório próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação;
f) Solicitar à contratada a correção de falhas, irregularidades ou defeitos identificados durante a execução;
g) Comunicar formalmente ao gestor da contratação quaisquer situações que possam comprometer a execução do objeto.
14.2 Do Gestor da Contratação
Compete ao gestor da contratação:
a) Coordenar e acompanhar a execução contratual;
b) Adotar as medidas administrativas necessárias ao fiel cumprimento da contratação;
c) Analisar solicitações de alterações, reajustes, reequilíbrios econômicos e demais demandas apresentadas pela contratada;
d) Promover a instrução dos processos relativos à aplicação de penalidades, quando cabíveis;
e) Acompanhar os prazos de vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes.
14.3 Do Recebimento e Controle dos Produtos
A fiscalização deverá verificar, no mínimo:
· Quantidade dos medicamentos e insumos entregues; 
· Especificações técnicas dos produtos; 
· Condições de armazenamento e transporte; 
· Registro dos produtos junto à ANVISA, quando aplicável; 
· Prazo de validade exigido neste Termo de Referência; 
· Integridade das embalagens; 
· Conformidade com a Ordem de Fornecimento emitida pela Administração. 
Os produtos que não atenderem às exigências estabelecidas serão recusados, devendo ser substituídos pela contratada no prazo estipulado pela Administração, sem qualquer ônus adicional.
14.4 Das Ocorrências e Irregularidades
Toda irregularidade identificada durante a execução deverá ser formalmente registrada pelo fiscal da contratação.
Caso a contratada deixe de cumprir suas obrigações, a Administração poderá:
· Aplicar as penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021; 
· Determinar a substituição dos produtos; 
· Suspender o recebimento de novos fornecimentos; 
· Promover a rescisão contratual, quando cabível. 
14.5 Da Fiscalização Sanitária
Em razão da natureza do objeto, a fiscalização deverá observar também:
a) O cumprimento das normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;
b) As condições adequadas de transporte e armazenamento dos medicamentos;
c) A regularidade dos registros e autorizações exigidos pelos órgãos competentes;
d) As exigências relacionadas à rastreabilidade e controle dos produtos fornecidos. 
A fiscalização e o acompanhamento da contratação serão realizados de forma contínua e sistemática pelo gestor e fiscal designados, visando assegurar a qualidade dos medicamentos e insumos fornecidos, o cumprimento das obrigações contratuais e a adequada aplicação dos recursos públicos destinados à saúde municipal.
15 – INFORMAÇÕES AOS LICITANTES
Os licitantes poderão contactar com a Agente de contratação/ Pregoeira/ Dep. De Liciatação através do telefone  063-99921-5026, pelo e-mail cpl@paudarco.to.gov.br ou pessoalmente na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pau D’Arco-To, localizada Rua Messias Costa, S/N CEP: 77.785-000, no Centro, de Pau D’arco – TO , para dirimir dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto aos Materiais a ser adquirido, bem como demais informações pertinentes.
Pau D’arco /TO, aos 14 de Maio de 2026.

_____________________________
Polyana Modesto De Carvalho
Agente de Contratação/ Pregoeira













PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº029/2026/ FMSPD-TO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026/FMSPD-TO
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUN. DE PAU D’ARCO-TO, 
CNPJ: 12.982.961/0001-28.
FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: LEI 14.133, art. 28, inciso I, art. 6º, inciso XLI, art. 17, §2º e art. 29 e alterações posteriores, Constituição Federal art. 196; Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990,  Lei nº 8.080/1990 (SUS); Lei nº 8.142/1990; RDC ANVISA nº 430; RDC ANVISA nº 658/2022; RDC ANVISA nº 222/2018 ,Resolução CONAMA nº 358/2005.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO POR ITEM”
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS USO GERAIS, INSUMOS DE ENDEMIAS, INSUMOS GERAIS,MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS DE SAÚDE MENTAL, MEDICAMENTOS DIABETICOS, MEDICAMENTOS PARA HIPERTENSÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D'ARCO – TO.
 
APÊNDICE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS

A presente contratação visa garantir o abastecimento contínuo da rede municipal de saúde. Fundamentação: Constituição Federal art. 196; Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990; Lei nº 14.133/2021.
1.1 Área Requisitante 

Órgão Gerenciador: 
Sec. Mun. De Saúde- LEISLANE BARBOSA SILVA;

1.2 Categoria do Objeto
A presente contratação tem por objeto a aquisição de medicamentos de uso geral, medicamentos injetáveis, medicamentos para saúde mental, medicamentos para hipertensão arterial, medicamentos para diabetes mellitus, insumos de endemias e insumos gerais, destinados ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO.
Nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto enquadra-se como aquisição de bens comuns, uma vez que seus padrões de desempenho, qualidade e especificações técnicas podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, permitindo a comparação entre propostas de diferentes fornecedores.
A contratação será realizada mediante Pregão Eletrônico, conforme previsto no art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o Sistema de Registro de Preços, nos termos dos arts. 82 a 86 da referida Lei, em razão da necessidade de fornecimento parcelado e contínuo, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
Os medicamentos e insumos objeto da contratação deverão atender integralmente às exigências sanitárias estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, pelo Ministério da Saúde, pela Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), quando aplicável, e demais normas técnicas vigentes, garantindo qualidade, segurança, eficácia e rastreabilidade dos produtos fornecidos.
Dessa forma, o objeto caracteriza-se como fornecimento continuado de bens de consumo destinados à assistência farmacêutica e às ações de saúde pública municipal, essenciais à manutenção dos serviços ofertados pelo Sistema Único de Saúde – SUS.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
I. A presente contratação tem por finalidade garantir o abastecimento contínuo e regular de medicamentos de uso geral, medicamentos injetáveis, medicamentos destinados ao tratamento de transtornos mentais, medicamentos para controle de diabetes mellitus e hipertensão arterial, bem como insumos de endemias e insumos gerais necessários à execução das ações e serviços públicos de saúde desenvolvidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO.
II. A necessidade da contratação decorre da obrigação constitucional e legal do Município de assegurar o acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, conforme previsto no art. 196 da Constituição Federal, que estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, bem como nas disposições da Lei Federal nº 8.080/1990, que regulamenta o Sistema Único de Saúde – SUS.
III. Os medicamentos e insumos contemplados nesta contratação são indispensáveis para o atendimento das demandas das Unidades Básicas de Saúde (UBS), programas de assistência farmacêutica, atendimento ambulatorial, ações de vigilância em saúde, combate às endemias e demais serviços ofertados à população. Tais produtos são utilizados diariamente pelos profissionais de saúde no tratamento, prevenção e controle de doenças agudas e crônicas, contribuindo diretamente para a manutenção da saúde e da qualidade de vida dos usuários do SUS.
IV. A ausência ou insuficiência desses itens poderá ocasionar desabastecimento da rede municipal de saúde, interrupção de tratamentos médicos, agravamento do quadro clínico dos pacientes, aumento da demanda por atendimentos de urgência e emergência, comprometimento das ações de vigilância epidemiológica e prejuízos à continuidade dos serviços públicos essenciais de saúde.
V. Destaca-se que os medicamentos destinados ao tratamento de hipertensão arterial e diabetes mellitus são fundamentais para o controle de doenças crônicas de alta incidência na população, enquanto os medicamentos de saúde mental são essenciais para a manutenção dos tratamentos realizados no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial. Da mesma forma, os insumos de endemias são indispensáveis para a execução das ações de prevenção, monitoramento e combate a doenças transmitidas por vetores, em conformidade com as diretrizes do Ministério da Saúde.
VI. A contratação pretendida visa ainda assegurar a manutenção de estoque mínimo estratégico, evitando situações de descontinuidade no fornecimento dos medicamentos e insumos, permitindo atendimento adequado das necessidades da população e observando os princípios da eficiência, continuidade do serviço público, economicidade, planejamento e interesse público previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.
VII. Dessa forma, considerando a essencialidade dos medicamentos e insumos para a prestação dos serviços de saúde pública municipal, evidencia-se a necessidade da contratação como medida indispensável para garantir a continuidade, eficiência e qualidade da assistência à saúde oferecida pelo Município de Pau D'Arco – TO, em atendimento às políticas públicas do Sistema Único de Saúde – SUS e aos objetivos institucionais da Secretaria Municipal de Saúde.
3.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para atender adequadamente às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO, a contratação deverá observar requisitos técnicos, sanitários, operacionais e legais que assegurem a qualidade, segurança, eficácia e regularidade do fornecimento dos medicamentos e insumos objeto da contratação.
3.1 Requisitos Gerais
A empresa contratada deverá fornecer medicamentos e insumos em conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, observando integralmente a legislação sanitária, farmacêutica e regulatória vigente.
Os produtos fornecidos deverão:
a) Ser novos, originais e de primeiro uso;
b) Possuir registro vigente junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando exigido pela legislação;
c) Apresentar qualidade, segurança e eficácia compatíveis com as normas do Ministério da Saúde e da ANVISA;
d) Ser entregues em embalagens originais do fabricante, devidamente lacradas e identificadas;
e) Possuir número de lote, data de fabricação e prazo de validade claramente identificados;
f) Atender às especificações constantes da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME, quando aplicável;
g) Observar as Boas Práticas de Fabricação, Armazenamento, Distribuição e Transporte de Medicamentos previstas na legislação sanitária vigente.
3.2 Requisitos Sanitários e Regulatórios
A empresa deverá comprovar sua regularidade perante os órgãos competentes, mediante apresentação de:
a) Licença Sanitária ou Alvará Sanitário vigente;
b) Autorização de Funcionamento da Empresa – AFE expedida pela ANVISA, quando exigível;
c) Certificado de Regularidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia – CRF, quando aplicável;
d) Registro dos medicamentos junto à ANVISA, quando exigido pela legislação específica;
e) Cumprimento das normas sanitárias estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e pelo Ministério da Saúde.
3.3 Requisitos de Qualidade dos Produtos
Os medicamentos e insumos deverão:
a) Possuir prazo de validade mínimo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de validade do produto no momento da entrega, salvo justificativa técnica aceita pela Administração;
b) Estar livres de avarias, contaminações, alterações físicas, químicas ou microbiológicas;
c) Possuir acondicionamento adequado para preservação de suas características originais;
d) Atender às especificações farmacológicas e terapêuticas exigidas pelos protocolos clínicos do SUS.
3.4 Requisitos de Armazenamento e Transporte
A contratada deverá garantir que o transporte e armazenamento dos medicamentos ocorram em conformidade com as normas sanitárias vigentes, especialmente:
· RDC ANVISA nº 430/2020; 
· RDC ANVISA nº 658/2022; 
· Demais normas aplicáveis ao transporte de medicamentos. 
Quando aplicável, deverão ser observadas condições especiais de temperatura, umidade, ventilação e proteção contra contaminações.
Os medicamentos termolábeis deverão ser transportados em condições que garantam a manutenção da cadeia de frio, acompanhados dos respectivos controles de temperatura.
3.5 Requisitos de Entrega
O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
A contratada deverá:
a) Realizar as entregas mediante solicitação formal da Administração;
b) Entregar os produtos no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;
c) Respeitar os prazos estabelecidos no Termo de Referência;
d) Arcar com todas as despesas de transporte, carga, descarga, seguro e demais custos necessários à entrega;
e) Substituir, às suas expensas, os produtos entregues em desacordo com as especificações exigidas.
3.6 Requisitos de Sustentabilidade
A contratação observará o princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
Sempre que possível, deverão ser adotadas medidas voltadas para:
a) Redução de desperdícios;
b) Correta destinação de embalagens e resíduos;
c) Atendimento às disposições da RDC ANVISA nº 222/2018;
d) Observância da Resolução CONAMA nº 358/2005.
3.7 Requisitos da Contratação Continuada
Considerando tratar-se de itens essenciais à manutenção dos serviços públicos de saúde e ao atendimento contínuo da população, o fornecimento deverá garantir regularidade no abastecimento, evitando descontinuidade dos tratamentos e riscos de desabastecimento das unidades de saúde.
A contratação deverá assegurar o atendimento integral das demandas da Assistência Farmacêutica Municipal, das ações de Atenção Básica, Vigilância em Saúde, Controle de Endemias e demais programas vinculados ao Sistema Único de Saúde – SUS.
Fundamentação Legal
· Art. 5º da Lei nº 14.133/2021; 
· Art. 18, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021; 
· Art. 196 da Constituição Federal; 
· Lei nº 8.080/1990; 
· Lei nº 8.142/1990; 
· RDC ANVISA nº 430/2020; 
· RDC ANVISA nº 658/2022; 
· RDC ANVISA nº 222/2018; 
· Resolução CONAMA nº 358/2005.
 4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
4.1. Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para suprir a necessidade de abastecimento de medicamentos e insumos destinados à manutenção dos serviços de saúde pública do Município de Pau D'Arco – TO.
4.1.2. A análise considerou as alternativas existentes no mercado nacional, observando aspectos relacionados à viabilidade técnica, operacional, econômica e à capacidade de atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde.
4.1.3. Consiste na realização de procedimento licitatório para registro formal de preços, permitindo futuras aquisições parceladas conforme necessidade da Administração.
Esta alternativa apresenta diversas vantagens, dentre elas:
· Aquisição sob demanda; 
· Redução de desperdícios; 
· Melhor gestão dos estoques; 
· Maior economicidade; 
· Redução dos riscos de desabastecimento; 
· Maior competitividade entre fornecedores; 
· Possibilidade de aquisição durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços; 
· Melhor planejamento financeiro e orçamentário. 
4.1.4. Além disso, o Sistema de Registro de Preços encontra amparo nos arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo amplamente utilizado para aquisição de medicamentos e insumos na Administração Pública.
4.2. Pesquisa das Soluções Disponíveis no Mercado
4.2 O levantamento demonstrou a existência de ampla oferta de fornecedores especializados no fornecimento de medicamentos e insumos hospitalares, incluindo:
· Distribuidoras de medicamentos; 
· Empresas especializadas em produtos farmacêuticos; 
· Fornecedores de insumos para vigilância em saúde; 
· Empresas registradas e autorizadas pela ANVISA; 
· Fabricantes e distribuidores com atuação nacional e regional. 
Também foram analisadas:
· Contratações similares realizadas por outros municípios; 
· Atas de Registro de Preços vigentes; 
· Banco de Preços em Saúde – BPS; 
· Painel Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
· Sistemas oficiais de pesquisa de preços. 
4.2.1 Verificou-se ampla competitividade no mercado, possibilitando a obtenção de propostas vantajosas para a Administração.
4.3. Justificativa da Solução Escolhida
4.3.1. Após a análise das alternativas disponíveis, conclui-se que a solução mais vantajosa para o Município consiste na realização de Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços (SRP), com julgamento pelo menor preço por item, considerando:
· A natureza contínua da demanda; 
· A necessidade de reposição frequente dos estoques; 
· A grande variedade de medicamentos e insumos; 
· A necessidade de evitar perdas por vencimento; 
· A busca pela proposta mais vantajosa para a Administração; 
· A garantia de continuidade dos serviços públicos de saúde. 
A solução selecionada atende aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, competitividade e interesse público, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
4.4 Conclusão do Levantamento de Mercado
Com base no levantamento realizado, verifica-se que existe ampla disponibilidade de fornecedores aptos a atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO, sendo o Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, a solução que apresenta melhor relação entre custo, benefício, eficiência operacional e atendimento ao interesse público.
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de medicamentos de uso geral, medicamentos injetáveis, medicamentos destinados ao tratamento de transtornos mentais, medicamentos para controle da hipertensão arterial e diabetes mellitus, insumos de endemias e insumos gerais, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços (SRP), visando atender de forma contínua e eficiente as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO.
5.2. A contratação permitirá o abastecimento regular das Unidades Básicas de Saúde, Farmácia Municipal, equipes da Estratégia Saúde da Família, Vigilância em Saúde, programas de Assistência Farmacêutica, Saúde Mental, Controle de Hipertensão e Diabetes, bem como das ações de combate e prevenção às endemias desenvolvidas pelo Município.
5.3. A solução contempla o fornecimento parcelado dos produtos, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, possibilitando maior controle dos estoques, redução de desperdícios, prevenção de perdas por vencimento e melhor gestão dos recursos públicos.
5.4. Os medicamentos e insumos deverão ser fornecidos em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, observando rigorosamente as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis, garantindo qualidade, segurança, eficácia e rastreabilidade dos produtos adquiridos.
5.6. A solução inclui ainda:
· Fornecimento de medicamentos com registro vigente junto à ANVISA, quando exigível; 
· Entrega parcelada conforme demanda da Administração; 
· Controle de qualidade dos produtos fornecidos; 
· Garantia de substituição de produtos com defeitos, avarias ou em desacordo com as especificações; 
· Transporte e armazenamento em conformidade com as normas sanitárias vigentes; 
· Atendimento aos prazos de entrega definidos no Termo de Referência; 
· Manutenção do abastecimento contínuo da rede municipal de saúde. 
5.7. A adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, mostra-se a solução mais adequada, considerando a imprevisibilidade do consumo exato de diversos medicamentos e insumos ao longo do exercício, permitindo que as aquisições ocorram conforme a necessidade real da Administração, sem obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos registrados.
5.8. A solução proposta busca assegurar a continuidade dos serviços públicos de saúde, evitar o desabastecimento da rede municipal, garantir o atendimento adequado à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS e promover maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
 6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
6.1. As quantidades estimadas para a contratação de medicamentos de uso geral, medicamentos injetáveis, medicamentos destinados à saúde mental, medicamentos para diabetes mellitus, medicamentos para hipertensão arterial, insumos de endemias e insumos gerais foram definidas com base na necessidade anual do Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO, considerando o consumo histórico, a demanda assistencial e a necessidade de manutenção do estoque mínimo para continuidade dos serviços públicos de saúde.
A estimativa deverá considerar, especialmente:
a) O consumo médio dos exercícios anteriores;
b) O histórico de dispensação da Farmácia Básica Municipal;
c) As demandas das Unidades Básicas de Saúde;
d) O número de usuários atendidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS;
e) Os programas municipais de controle de hipertensão e diabetes;
f) Os atendimentos vinculados à saúde mental;
g) As ações de vigilância epidemiológica e combate às endemias;
h) A necessidade de medicamentos injetáveis para atendimentos ambulatoriais e situações de urgência;
i) A manutenção de estoque mínimo de segurança;
j) A possibilidade de aumento sazonal da demanda em períodos de maior incidência de doenças e endemias.
6.2. A definição dos quantitativos deverá observar critérios técnicos e administrativos, evitando tanto o desabastecimento quanto a aquisição excessiva de produtos sujeitos a prazo de validade, especialmente medicamentos e insumos com necessidade de controle de armazenamento.
6.3. As quantidades estimadas serão detalhadas na planilha de itens e no Termo de Referência, acompanhadas, quando possível, das memórias de cálculo, relatórios de consumo, controle de estoque, requisições das unidades de saúde e demais documentos que justifiquem a demanda apresentada.
6.4. Considerando a natureza do objeto e a imprevisibilidade exata do consumo ao longo do exercício, recomenda-se a adoção do Sistema de Registro de Preços, permitindo aquisições parceladas conforme a real necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, sem obrigatoriedade de aquisição integral dos quantitativos registrados.
6.5. A estimativa das quantidades atende ao disposto no art. 18, §1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que exige que o Estudo Técnico Preliminar contenha as estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, considerando eventuais interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala.
 7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação será realizada mediante pesquisa de preços, observando os critérios e procedimentos estabelecidos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como demais normas regulamentares aplicáveis às contratações públicas.
Considerando a natureza dos produtos a serem adquiridos, a pesquisa de preços deverá contemplar medicamentos de uso geral, medicamentos injetáveis, medicamentos destinados à saúde mental, medicamentos para hipertensão arterial, medicamentos para diabetes mellitus, insumos de endemias e insumos gerais, visando obter valores compatíveis com os praticados no mercado e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
Para formação do preço estimado, poderão ser utilizados, de forma isolada ou combinada, os seguintes parâmetros:
· Banco de Preços em Saúde – BPS do Ministério da Saúde; 
· Painel de Preços do Governo Federal; 
· Contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades públicas; 
· Atas de Registro de Preços vigentes; 
· Pesquisa direta com fornecedores do ramo; 
· Sistema Banco de Preços ou ferramenta equivalente; 
· Dados constantes no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
· Outros meios idôneos admitidos pela legislação vigente. 
A metodologia adotada para definição do valor estimado deverá observar critérios técnicos que assegurem a confiabilidade dos preços obtidos, considerando a realidade do mercado farmacêutico e a necessidade de garantir ampla competitividade no certame.
Os preços unitários e o valor global estimado da contratação serão detalhados em planilha própria, acompanhados das respectivas memórias de cálculo e documentos comprobatórios da pesquisa realizada, integrando o Termo de Referência e os autos do processo administrativo.
A estimativa de valor tem como finalidade subsidiar o planejamento da contratação, a verificação da disponibilidade orçamentária e a análise da vantajosidade econômica da futura licitação, não constituindo obrigação de contratação integral dos quantitativos estimados, especialmente em razão da adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021.
Dessa forma, o valor estimado da contratação será definido após a conclusão da pesquisa de preços, observando os princípios da economicidade, eficiência, planejamento, razoabilidade e interesse público previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 40, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração Pública deverá observar o parcelamento do objeto quando este for técnica e economicamente viável, com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa.
Após análise das características da contratação, verifica-se que o parcelamento do objeto por item mostra-se técnica e economicamente recomendável, considerando a diversidade de medicamentos e insumos que compõem a futura aquisição, bem como a ampla disponibilidade de fornecedores especializados em diferentes segmentos do mercado farmacêutico.
Os itens objeto da contratação apresentam características, finalidades terapêuticas e formas de fornecimento distintas, permitindo sua aquisição de forma individualizada sem comprometer a eficiência da execução contratual ou a padronização necessária ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde.
A adoção do julgamento por item proporciona os seguintes benefícios:
· Ampliação da competitividade do certame; 
· Maior participação de microempresas, empresas de pequeno porte e demais fornecedores especializados; 
· Possibilidade de obtenção de preços mais vantajosos para a Administração; 
· Redução dos riscos de fracasso ou deserto do certame; 
· Melhor aproveitamento dos recursos públicos; 
· Maior eficiência na gestão dos contratos e das aquisições; 
· Possibilidade de fornecimento por empresas especializadas em determinados grupos de medicamentos e insumos. 
Além disso, o parcelamento por item não compromete a execução do objeto, uma vez que os produtos possuem autonomia funcional e podem ser fornecidos por diferentes empresas sem prejuízo à qualidade dos serviços prestados à população.
Considerando ainda que a contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento permitirá aquisições futuras de acordo com a necessidade da Administração, contribuindo para melhor gestão dos estoques, redução de desperdícios e prevenção de perdas decorrentes do vencimento de medicamentos.
Dessa forma, conclui-se que o parcelamento do objeto por item é técnica e economicamente viável, atendendo aos princípios da competitividade, economicidade, eficiência e interesse público, razão pela qual será adotado no presente procedimento licitatório.
 9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES
Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021, foi realizada análise quanto à existência de contratações correlatas ou interdependentes relacionadas ao objeto pretendido.
Verifica-se que a presente contratação possui relação direta com as ações e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, especialmente aqueles vinculados à Assistência Farmacêutica, Atenção Primária à Saúde, Vigilância em Saúde, Saúde Mental e Programas Estratégicos do Sistema Único de Saúde – SUS.
São consideradas contratações correlatas aquelas que, embora possuam objetos distintos, contribuem para a execução das atividades de saúde pública municipal, tais como:
· Aquisição de material hospitalar e ambulatorial; 
· Aquisição de material odontológico; 
· Contratação de serviços laboratoriais; 
· Aquisição de insumos para atenção básica; 
· Aquisição de equipamentos médico-hospitalares; 
· Contratação de serviços especializados em saúde; 
· Aquisição de materiais destinados às ações de vigilância epidemiológica e controle de endemias. 
Todavia, tais contratações não condicionam nem impedem a execução do objeto ora pretendido, possuindo autonomia administrativa e operacional.
No que se refere às contratações interdependentes, não foram identificados contratos ou procedimentos cuja formalização seja indispensável para a efetiva execução da presente contratação, uma vez que o fornecimento dos medicamentos e insumos poderá ocorrer de forma independente, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência e no futuro instrumento contratual.
Ressalta-se que a aquisição dos medicamentos e insumos é essencial para assegurar a continuidade dos serviços públicos de saúde, independentemente da existência de outras contratações relacionadas à área da saúde, constituindo medida necessária para manutenção do abastecimento da rede municipal e atendimento da população usuária do SUS.
Dessa forma, conclui-se que:
· Existem contratações correlatas, relacionadas às diversas atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
· Não existem contratações interdependentes cuja realização seja condição para execução do objeto da presente contratação; 
· A contratação possui autonomia técnica, operacional e administrativa, sendo suficiente para atender às necessidades identificadas neste Estudo Técnico Preliminar.
 10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Em observância ao disposto no art. 18, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da Administração Pública Municipal e às políticas públicas de saúde desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO.
A aquisição de medicamentos de uso geral, medicamentos injetáveis, medicamentos destinados à saúde mental, medicamentos para hipertensão arterial, medicamentos para diabetes mellitus, insumos de endemias e insumos gerais está diretamente relacionada à manutenção e fortalecimento das ações e serviços públicos de saúde ofertados à população por meio do Sistema Único de Saúde – SUS.
A contratação guarda compatibilidade com os instrumentos de planejamento governamental, especialmente:
· Plano Plurianual – PPA, que contempla ações voltadas à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 
· Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, que estabelece as metas e prioridades da Administração Pública para o exercício financeiro; 
· Lei Orçamentária Anual – LOA, que prevê recursos destinados à manutenção das atividades e serviços de saúde; 
· Plano Municipal de Saúde, que define as diretrizes, objetivos e metas da gestão municipal de saúde; 
· Programação Anual de Saúde – PAS, quando aplicável; 
· Plano de Contratações Anual – PCA, quando elaborado pelo órgão ou entidade. 
A presente contratação está alinhada às diretrizes da Política Nacional de Assistência Farmacêutica, às ações da Atenção Primária à Saúde, Vigilância em Saúde, Saúde Mental, Controle de Hipertensão e Diabetes e às estratégias de combate às endemias, contribuindo para o alcance das metas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde.
Além disso, a contratação está em consonância com os princípios do planejamento, eficiência, continuidade dos serviços públicos, economicidade e interesse público previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo a disponibilidade dos medicamentos e insumos necessários para atendimento da população e evitando desabastecimentos que possam comprometer a prestação dos serviços de saúde.
A adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, também se mostra compatível com o planejamento administrativo e orçamentário do Município, permitindo aquisições parceladas conforme a necessidade efetiva da Secretaria Municipal de Saúde, proporcionando melhor gestão dos recursos públicos e dos estoques.
 11. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente contratação tem como objetivo proporcionar melhorias significativas na assistência farmacêutica municipal e na prestação dos serviços públicos de saúde, assegurando maior eficiência administrativa, continuidade do atendimento à população e adequada aplicação dos recursos públicos.
A contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos de uso geral, medicamentos injetáveis, medicamentos destinados à saúde mental, medicamentos para hipertensão arterial, medicamentos para diabetes mellitus, insumos de endemias e insumos gerais permitirá o alcance dos seguintes benefícios:
11.1 Benefícios Assistenciais
· Garantia da continuidade dos tratamentos médicos realizados no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS; 
· Ampliação da disponibilidade de medicamentos essenciais à população; 
· Redução dos riscos de interrupção de tratamentos por falta de medicamentos; 
· Melhoria da qualidade da assistência farmacêutica municipal; 
· Fortalecimento das ações de Atenção Primária à Saúde; 
· Atendimento adequado aos usuários dos programas de saúde mental, hipertensão e diabetes; 
· Melhoria das ações de vigilância epidemiológica e combate às endemias; 
· Promoção da saúde e prevenção de agravos à população. 
11.2 Benefícios Operacionais
· Manutenção do abastecimento regular das unidades de saúde; 
· Redução dos riscos de desabastecimento da Farmácia Básica Municipal; 
· Melhor controle e gerenciamento dos estoques; 
· Maior agilidade no atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde; 
· Possibilidade de aquisição parcelada conforme necessidade da Administração; 
· Redução de perdas decorrentes de vencimento de medicamentos. 
11.3 Benefícios Econômicos
· Obtenção de preços mais vantajosos por meio da ampla competitividade do certame; 
· Melhor utilização dos recursos financeiros destinados à saúde; 
· Redução de despesas decorrentes de compras emergenciais; 
· Economia de escala proporcionada pelo Sistema de Registro de Preços; 
· Otimização da gestão orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Saúde. 
11.4 Benefícios Administrativos
· Fortalecimento do planejamento das contratações públicas; 
· Maior eficiência na gestão dos recursos públicos; 
· Cumprimento das metas previstas no Plano Municipal de Saúde; 
· Atendimento às exigências dos órgãos de controle e fiscalização; 
· Maior transparência e segurança jurídica na contratação. 
11.5 Benefícios Institucionais
· Cumprimento das políticas públicas de saúde estabelecidas pelo SUS; 
· Atendimento ao direito fundamental à saúde previsto no art. 196 da Constituição Federal; 
· Melhoria dos indicadores de saúde do Município; 
· Fortalecimento da capacidade de resposta da rede municipal de saúde; 
· Aumento da satisfação dos usuários dos serviços públicos de saúde. 
11.6 Demonstrativo dos Resultados Pretendidos
Com a efetivação da contratação, espera-se:
· Garantir o abastecimento contínuo da rede municipal de saúde; 
· Assegurar a disponibilidade dos medicamentos e insumos essenciais; 
· Reduzir riscos de descontinuidade dos serviços públicos de saúde; 
· Melhorar a qualidade dos atendimentos prestados à população; 
· Promover maior eficiência na aplicação dos recursos públicos; 
· Atender adequadamente às demandas assistenciais do Município.
 12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso X, da Lei Federal nº 14.133/2021, foram identificadas as providências administrativas necessárias para viabilizar a contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos de uso geral, medicamentos injetáveis, medicamentos destinados à saúde mental, medicamentos para hipertensão arterial, medicamentos para diabetes mellitus, insumos de endemias e insumos gerais, destinados ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO.
A adoção das medidas abaixo visa assegurar a adequada instrução processual, a observância da legislação vigente e a efetiva execução do futuro contrato ou Ata de Registro de Preços.
12.1 Providências Administrativas
Antes da realização do procedimento licitatório, deverão ser adotadas as seguintes providências:
a) Elaboração e Aprovação do Termo de Referência
Elaborar o Termo de Referência contendo todas as especificações técnicas dos medicamentos e insumos, quantitativos estimados, condições de fornecimento, critérios de julgamento, obrigações das partes e demais requisitos necessários à contratação, em conformidade com o art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021.
b) Realização da Pesquisa de Preços
Proceder à pesquisa de preços observando os parâmetros previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, utilizando fontes oficiais e idôneas para formação do valor estimado da contratação.
c) Verificação da Disponibilidade Orçamentária
Solicitar ao setor competente a emissão da declaração de disponibilidade orçamentária e financeira para suportar as despesas decorrentes da futura contratação, observando as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
d) Formalização do Processo Administrativo
Promover a autuação e organização de todos os documentos que compõem a fase preparatória da contratação, em observância ao art. 18 da Lei nº 14.133/2021.
e) Elaboração da Minuta do Edital e dos Instrumentos Contratuais
Preparar a minuta do Edital, Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários ao certame, observando a legislação vigente e as necessidades da Administração.
12.2 Providências Relacionadas à Gestão e Fiscalização
Para garantir a adequada execução contratual, deverão ser adotadas as seguintes medidas:
a) Designação de Gestor e Fiscal do Contrato
A Administração deverá designar formalmente servidor(es) responsável(is) pela gestão e fiscalização da contratação, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
b) Controle de Estoque e Consumo
A Secretaria Municipal de Saúde deverá manter mecanismos de controle de estoque, entrada, saída e consumo dos medicamentos e insumos, visando assegurar a correta utilização dos produtos adquiridos.
c) Acompanhamento da Execução Contratual
Deverá ser realizado acompanhamento permanente das entregas, verificando:
· Quantidade dos produtos fornecidos; 
· Qualidade dos medicamentos e insumos; 
· Prazo de validade; 
· Integridade das embalagens; 
· Cumprimento dos prazos de entrega; 
· Conformidade com as especificações do Termo de Referência. 
12.3 Capacitação dos Servidores
Considerando que o Município já possui estrutura administrativa apta para gerenciamento da contratação e fiscalização do fornecimento de medicamentos, não se verifica a necessidade de capacitação específica prévia para execução do objeto.
Entretanto, recomenda-se a participação contínua dos servidores envolvidos em capacitações relacionadas à gestão e fiscalização contratual, controle de estoque, assistência farmacêutica e aplicação da Lei nº 14.133/2021, visando o aperfeiçoamento das atividades administrativas.
12.4 Providências Sanitárias
A Secretaria Municipal de Saúde deverá assegurar:
· Condições adequadas de armazenamento dos medicamentos; 
· Controle de temperatura quando necessário; 
· Observância das normas da ANVISA; 
· Controle dos prazos de validade; 
· Destinação adequada de medicamentos vencidos ou inutilizados. 
Fundamentação Legal
· Art. 18, §1º, inciso X, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· Art. 6º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· Lei Complementar nº 101/2000 (LRF); 
· Lei nº 8.080/1990; 
· RDC ANVISA nº 430/2020; 
· RDC ANVISA nº 222/2018. 
As providências elencadas são suficientes para viabilizar a contratação pretendida, garantindo a adequada instrução processual, a observância da legislação aplicável e a efetiva execução do fornecimento dos medicamentos e insumos necessários à manutenção dos serviços de saúde do Município de Pau D'Arco – TO.
 13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021, foram avaliados os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos de uso geral, medicamentos injetáveis, medicamentos destinados à saúde mental, medicamentos para hipertensão arterial, medicamentos para diabetes mellitus, insumos de endemias e insumos gerais, bem como as medidas mitigadoras necessárias para minimizar eventuais danos ao meio ambiente e à saúde pública.
Considerando a natureza do objeto, os impactos ambientais estão relacionados principalmente ao armazenamento, utilização e descarte de medicamentos, embalagens, resíduos farmacêuticos e demais insumos utilizados nas unidades de saúde municipais.
13.1 Possíveis Impactos Ambientais
a) Descarte Inadequado de Medicamentos
O descarte incorreto de medicamentos vencidos, inutilizados ou em desuso pode ocasionar contaminação do solo, dos corpos hídricos e do lençol freático, causando impactos negativos ao meio ambiente e à saúde da população.
b) Geração de Resíduos de Serviços de Saúde
A utilização dos medicamentos e insumos gera resíduos classificados como Resíduos de Serviços de Saúde – RSS, que necessitam de tratamento e destinação ambientalmente adequados.
c) Descarte de Embalagens
As embalagens primárias e secundárias dos medicamentos, quando descartadas inadequadamente, podem contribuir para o aumento da geração de resíduos sólidos urbanos.
d) Riscos de Contaminação Ambiental
Produtos farmacêuticos descartados sem observância das normas ambientais podem causar impactos em ecossistemas aquáticos e terrestres, além de favorecer o desenvolvimento de resistência microbiana.
e) Consumo de Recursos Naturais
A produção, transporte e distribuição dos medicamentos e insumos demandam utilização de recursos naturais, combustíveis e energia, gerando impactos indiretos ao meio ambiente.
13.2 Medidas Mitigadoras
Com o objetivo de minimizar os impactos ambientais identificados, deverão ser adotadas as seguintes medidas:
a) Destinação Ambientalmente Adequada dos Resíduos
Garantir que os medicamentos vencidos, inutilizados ou impróprios para uso sejam descartados conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes.
b) Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde
Observar integralmente o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS da Secretaria Municipal de Saúde, promovendo a segregação, acondicionamento, armazenamento, transporte e destinação final adequados dos resíduos gerados.
c) Controle de Estoque e Validade
Implementar controles eficientes de estoque para reduzir perdas decorrentes do vencimento de medicamentos e minimizar a geração de resíduos farmacêuticos.
d) Aquisição Conforme Demanda
A utilização do Sistema de Registro de Preços permitirá aquisições parceladas conforme a necessidade da Administração, reduzindo desperdícios e evitando a formação de estoques excessivos.
e) Capacitação dos Servidores
Orientar os servidores responsáveis pelo armazenamento e utilização dos medicamentos quanto às boas práticas de manejo, controle e descarte dos produtos.
f) Incentivo à Logística Reversa
Quando aplicável, deverão ser observados os mecanismos de logística reversa previstos na legislação ambiental, promovendo o retorno e destinação adequada de embalagens e resíduos farmacêuticos.
g) Cumprimento das Normas Sanitárias e Ambientais
A contratada deverá observar integralmente as normas expedidas pelos órgãos ambientais e sanitários competentes, especialmente aquelas relacionadas ao transporte, armazenamento e distribuição dos medicamentos.
13.3 Sustentabilidade da Contratação
A presente contratação está alinhada ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável, previsto no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, buscando conciliar a satisfação da necessidade pública com a proteção do meio ambiente e a utilização racional dos recursos públicos.
A adoção do fornecimento parcelado por meio do Sistema de Registro de Preços contribuirá para:
· Redução de desperdícios; 
· Melhor gestão dos estoques; 
· Diminuição da geração de resíduos; 
· Maior eficiência no consumo dos recursos públicos; 
· Menor risco de descarte de medicamentos vencidos. 
Fundamentação Legal
· Art. 18, §1º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· Art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 
· RDC ANVISA nº 222/2018; 
· Resolução CONAMA nº 358/2005; 
· Lei nº 8.080/1990. 
Conclusão Ambiental
Os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados de baixa relevância e plenamente mitigáveis, desde que observadas as normas sanitárias e ambientais aplicáveis, bem como as medidas de gerenciamento de resíduos, controle de estoque e descarte adequado dos medicamentos e insumos.
Dessa forma, conclui-se que a contratação é ambientalmente viável, não apresentando impedimentos para sua realização, desde que cumpridas as medidas mitigadoras previstas neste Estudo Técnico Preliminar.
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando os estudos realizados durante a fase de planejamento da contratação, conclui-se que a contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos de uso geral, medicamentos injetáveis, medicamentos destinados à saúde mental, medicamentos para hipertensão arterial, medicamentos para diabetes mellitus, insumos de endemias e insumos gerais é plenamente viável sob os aspectos técnico, operacional, orçamentário, econômico e jurídico.
A análise da necessidade demonstrou que os itens objeto da contratação são indispensáveis para a manutenção das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade da assistência farmacêutica, dos programas de atenção básica, das ações de vigilância em saúde, do controle de doenças crônicas e das atividades de combate às endemias.
O levantamento de mercado evidenciou a existência de ampla competitividade entre fornecedores especializados, possibilitando a realização de procedimento licitatório com efetiva disputa e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
Verificou-se ainda que a solução escolhida, consistente na realização de Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços, com julgamento pelo menor preço por item, atende aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento, competitividade e interesse público, previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, permitindo aquisições parceladas conforme a necessidade da Administração e evitando desperdícios decorrentes da formação de estoques excessivos.
Sob o aspecto orçamentário, a contratação encontra-se compatível com os instrumentos de planejamento governamental, incluindo o Plano Plurianual – PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, a Lei Orçamentária Anual – LOA e o Plano Municipal de Saúde, observada a existência de dotação orçamentária específica para atendimento das despesas decorrentes da futura contratação.
Quanto aos impactos ambientais, concluiu-se que são de baixa relevância e passíveis de mitigação mediante a adoção das medidas de controle previstas neste Estudo Técnico Preliminar, especialmente aquelas relacionadas ao gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, controle de estoque e descarte adequado de medicamentos e insumos.
Diante das informações levantadas, dos estudos realizados e das justificativas apresentadas, verifica-se que a contratação atende ao interesse público, mostra-se necessária para garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde e apresenta viabilidade técnica, econômica, operacional, ambiental e jurídica para sua execução.
DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante do exposto, DECLARA-SE VIÁVEL a contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos de uso geral, insumos de endemias, insumos gerais, medicamentos injetáveis, medicamentos de saúde mental, medicamentos diabéticos e medicamentos para hipertensão, destinados ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO, recomendando-se o prosseguimento dos trâmites administrativos para elaboração do Termo de Referência, realização da pesquisa de preços e instauração do competente procedimento licitatório.
Pau D’arco /TO, aos 14 de Maio de 2026.


_____________________________
Polyana Modesto De Carvalho
Agente de Contratação/ Pregoeira












ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº029/2026/ FMSPD-TO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026/FMSPD-TO
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUN. DE PAU D’ARCO-TO, 
CNPJ: 12.982.961/0001-28.
FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: LEI 14.133, art. 28, inciso I, art. 6º, inciso XLI, art. 17, §2º e art. 29 e alterações posteriores, Constituição Federal art. 196; Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990,  Lei nº 8.080/1990 (SUS); Lei nº 8.142/1990; RDC ANVISA nº 430; RDC ANVISA nº 658/2022; RDC ANVISA nº 222/2018 ,Resolução CONAMA nº 358/2005.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO POR ITEM”
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS USO GERAIS, INSUMOS DE ENDEMIAS, INSUMOS GERAIS,MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS DE SAÚDE MENTAL, MEDICAMENTOS DIABETICOS, MEDICAMENTOS PARA HIPERTENSÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D'ARCO – TO.

Proposta que faz a empresa ...................................para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS USO GERAIS, INSUMOS DE ENDEMIAS, INSUMOS GERAIS,MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS DE SAÚDE MENTAL, MEDICAMENTOS DIABETICOS, MEDICAMENTOS PARA HIPERTENSÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D'ARCO – TO, realizada na forma de REGISTRO DE PREÇO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por finalidades atender as necessidades da Prefeitura Municipal e demais Fundos do Municipio de de Pau D’Arco/TO, consoante especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico  SRP NºXXX/2026/FMSPD-TO e conforme tabela abaixo.
DADOS DA EMPRESA:
RAZÃO SOCIAL:.............................................................................................................
CNPJ:.............................................................................................................................
ENDEREÇO:.........................................................................................Nº....................
CEP: ..........................................CIDADE: ..............................................UF:...............
TELEFONE FIXO: (   )..................................CELULAR: (   ).......................................
E-MAIL: ...............................................................................
   	Tendo examinado minuciosamente as normas contidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP NºXXX/2026/PMPD-TO e, após tomar conhecimento de todas as condições estabelecidas, apresentamos a seguinte proposta:

	item
	descrição
	und
	qtdade
	marca
	fabricante/laboratório
	valor unitário
	valor total

	
	
	
	
	
	
	
	




Valor Total da Proposta de Preço: R$ .........................(valor por extenso).
   Declaramos que atenderemos a todos os dispositivos constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital de SRP NºXXX/2026/PMPD-TO.
              Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do referido Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem parte.
              Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos da prestação dos serviços, tais como: encargos, tributos, seguros, contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias e todas as demais despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto ora licitado; assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os valores unitário e total.
 	Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e demais anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.
                 O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico SRP NºXXX/2026/FMSPD-TO.
DADOS DA PESSOA COMPETENTE PARA ASSINAR O CONTRATO: [Nome do representante], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado.
DADOS BANCÁRIOS:
Banco: __________________________
Agência nº_______________
Conta nº________________, de acordo com a Legislação em vigor, eu, _________________, inscrito (a) no CPF sob nº declaro, estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta Proposta de Preços.
Local e data.
_______________________________________
Assinatura e carimbo – Representante Legal
OBSERVAÇÕES:
· Utilizar papel timbrado da licitante;







PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº029/2026/ FMSPD-TO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026/FMSPD-TO
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUN. DE PAU D’ARCO-TO, 
CNPJ: 12.982.961/0001-28.
FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: LEI 14.133, art. 28, inciso I, art. 6º, inciso XLI, art. 17, §2º e art. 29 e alterações posteriores, Constituição Federal art. 196; Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990,  Lei nº 8.080/1990 (SUS); Lei nº 8.142/1990; RDC ANVISA nº 430; RDC ANVISA nº 658/2022; RDC ANVISA nº 222/2018 ,Resolução CONAMA nº 358/2005.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO POR ITEM”
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS USO GERAIS, INSUMOS DE ENDEMIAS, INSUMOS GERAIS,MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS DE SAÚDE MENTAL, MEDICAMENTOS DIABETICOS, MEDICAMENTOS PARA HIPERTENSÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D'ARCO – TO.

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXXX/2026/PMPD/TO



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O XXXXX - TO, E A EMPRESA XXXXX, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º XXXX .

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Muncipal de Pau D’Arco – TO
ÓRGÃO PARTICIPANTE: [Se houver outros órgãos participantes]
DETENTORA DA ATA: a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXX, nº XXXXX , bairro XXXXXXX , Municipio XXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX, E-mail: XXXXXXXX , representada por seu sócio/procurador, Sr(a). XXXXXXXXXX, XXXX, XXX, residente: domiciliado na Rua XXX, n° XXX— Bairro XXX, cidade XXX- XXX, CEP: XXX, portador XXXXXXX e CPF n°XXXXXXXXX, adiante denominado COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR:

Aos ___ dias do mês de ________ do ano de 2026 a PREFEITURA MUNCIPAL DE PAU D’ARCO, inscrito no CNPJ sob nº ____________, com sede à ____________________, por intermédio da Autoridade Competente, considerando o resultado do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, realizado nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 035/2025 e demais normas aplicáveis, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS para eventual : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS USO GERAIS, INSUMOS DE ENDEMIAS, INSUMOS GERAIS,MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS DE SAÚDE MENTAL, MEDICAMENTOS DIABETICOS, MEDICAMENTOS PARA HIPERTENSÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D'ARCO – TO.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS USO GERAIS, INSUMOS DE ENDEMIAS, INSUMOS GERAIS,MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS DE SAÚDE MENTAL, MEDICAMENTOS DIABETICOS, MEDICAMENTOS PARA HIPERTENSÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D'ARCO – TO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS/ DAS DOTAÇÕES
Os preços registrados são os seguintes:
		item
	descrição
	und
	qtdade
	marca
	fabricante/laboratório
	valor unitário
	valor total

	
	
	
	
	
	
	
	



	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA QUARTA – DOS FORNECEDORES REGISTRADOS
Os fornecedores detentores do registro de preços ficam obrigados a fornecer os produtos nas condições, prazos e preços aqui registrados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital. A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração à contratação, constituindo-se em mero registro de preços, podendo a Administração utilizar-se ou não dos itens registrados, conforme sua necessidade.
CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA
O gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços será de responsabilidade do Fundo Municipal de Saúde de Pau D’Arco – TO.
CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO
As contratações decorrentes desta Ata serão formalizadas mediante emissão de Nota de Empenho ou Instrumento Contratual, observando-se a legislação vigente e as condições desta Ata.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAR
A presente Ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pau D'Arco – TO a firmar contratações ou adquirir a totalidade dos quantitativos estimados registrados, constituindo os preços registrados mera expectativa de direito para o fornecedor beneficiário, nos termos da legislação vigente.
A Administração Pública realizará as contratações de acordo com sua necessidade, conveniência, disponibilidade orçamentária e financeira, observados os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.
A existência de preços registrados não gera ao fornecedor registrado direito subjetivo à contratação, ficando facultada à Administração a realização de contratação específica quando julgar conveniente, respeitadas as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e legislação aplicável.
Entretanto, quando regularmente convocado pela Administração para fornecer os itens registrados, o fornecedor beneficiário fica obrigado a atender à solicitação, nas condições e prazos estabelecidos na Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e na proposta apresentada, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.
A recusa injustificada em atender às solicitações de fornecimento poderá ensejar o cancelamento do registro de preços e a aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na:
· Lei Federal nº 14.133/2021; 
· Decreto Municipal nº 035/2025; 
· Lei nº 8.080/1990; 
· Lei nº 8.142/1990; 
· Demais normas aplicáveis.
CLÁUSULA NONA-DA PROTEÇÃO SANITÁRIA E QUALIDADE DOS PRODUTOS
Os medicamentos fornecidos deverão:
· Possuir registro vigente na ANVISA, quando aplicável; 
· Atender às RDCs vigentes; 
· Ser entregues em embalagem original; 
· Possuir lote e validade identificados; 
· Observar a RDC ANVISA nº 430/2020; 
· Observar a RDC ANVISA nº 658/2022; 
· Observar a RDC ANVISA nº 222/2018.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
O descumprimento das obrigações por parte da empresa registrada sujeitará a aplicação das sanções previstas nos arts. 156 a 162 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais cominações legais.

Pau D’Arco – TO, ___ de __________ de 2026.



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUN. DE PAU D’ARCO-TO
CNPJ: 12.982.961/0001-28
LEISLANE BARBOSA SILVA
ÓRGÃO GERENCIADOR
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ANEXO IV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº029/2026/ FMSPD-TO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026/FMSPD-TO
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUN. DE PAU D’ARCO-TO, 
CNPJ: 12.982.961/0001-28.
FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: LEI 14.133, art. 28, inciso I, art. 6º, inciso XLI, art. 17, §2º e art. 29 e alterações posteriores, Constituição Federal art. 196; Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990,  Lei nº 8.080/1990 (SUS); Lei nº 8.142/1990; RDC ANVISA nº 430; RDC ANVISA nº 658/2022; RDC ANVISA nº 222/2018 ,Resolução CONAMA nº 358/2005.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO POR ITEM”
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS USO GERAIS, INSUMOS DE ENDEMIAS, INSUMOS GERAIS,MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS DE SAÚDE MENTAL, MEDICAMENTOS DIABETICOS, MEDICAMENTOS PARA HIPERTENSÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU D'ARCO – TO.

DECLARAÇÃO UNIFICADA
A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________________, com sede à _________________________________________________, neste ato representada por seu(sua) representante legal Sr.(a) ___________________________________________, portador(a) do CPF nº ___________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/2026, promovido pelo Município de Pau D’Arco – TO, que:
I – DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, encontrando-se em condições de participar do certame, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
II – DA INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR OU CONTRATAR
Não se encontra incursa em quaisquer das hipóteses de impedimento ou suspensão previstas na Lei nº 14.133/2021, inexistindo fato superveniente impeditivo de sua habilitação, obrigando-se a declarar ocorrências posteriores.
III – DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.

IV – DA ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA
A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, sem qualquer acordo, ajuste, comunicação ou prática que restrinja ou frustre o caráter competitivo do certame.
V – DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
Compromete-se, caso contratada, a cumprir integralmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), responsabilizando-se pela adoção de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais eventualmente tratados em decorrência da execução contratual.
VI – DA CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL
Dispõe de qualificação técnica, equipe especializada, estrutura organizacional e recursos tecnológicos adequados e suficientes para a execução do objeto licitado, conforme especificações constantes no Termo de Referência.
VII – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM AGENTE PÚBLICO MUNICIPAL
Não possui, em seu quadro societário, dirigente, servidor público ou agente político do Município de Pau D’Arco – TO, nem cônjuge ou parente até o terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, nos termos da legislação vigente.
VIII – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE SANITÁRIA
Declara que todos os produtos ofertados possuem registro, notificação ou cadastro válido junto à ANVISA, quando exigido pela legislação sanitária vigente, comprometendo-se a apresentar a documentação comprobatória sempre que solicitada pela Administração.

IX – DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE FABRICANTE E LABORATÓRIO

Declara que informará na proposta final a marca, fabricante e/ou laboratório dos medicamentos ofertados, especialmente para medicamentos controlados, injetáveis e demais produtos sujeitos à fiscalização sanitária específica.

X – DECLARAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DOS MEDICAMENTOS

Declara que os medicamentos e insumos serão entregues com prazo de validade compatível com as exigências do edital, observando-se o período mínimo estabelecido pela Administração no momento da entrega.
XI – DECLARAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE
Declara que observará todas as normas sanitárias aplicáveis ao armazenamento, manuseio e transporte dos medicamentos e insumos, garantindo a manutenção de suas características, qualidade, segurança e eficácia até a entrega definitiva.
XII – DECLARAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTOS
Declara que substituirá, sem ônus para a Administração, qualquer medicamento ou insumo recusado em razão de vícios, defeitos, prazo de validade insuficiente, avarias, irregularidade sanitária ou desconformidade com as especificações do edital.
XIII – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO
Declara estar ciente de que os produtos fornecidos serão submetidos à conferência de quantidade, lote, validade, integridade das embalagens, fabricante, registro sanitário e demais requisitos previstos no edital e no Termo de Referência.
XIV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES
Declara que não possui vínculo que caracterize conflito de interesses com agentes públicos envolvidos na licitação, observando o disposto no art. 9º da Lei nº 14.133/2021.
XV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LGPD
Declara que observará as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), responsabilizando-se pelo tratamento adequado de dados pessoais eventualmente acessados em razão da contratação.
XVI- DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE SANITÁRIA, VALIDADE E RASTREABILIDADE DOS PRODUTOS
Declara que todos os medicamentos e insumos ofertados possuem procedência regular, atendem às normas da ANVISA, possuem identificação de lote, fabricante e prazo de validade, garantindo a rastreabilidade dos produtos durante toda a execução contratual.
Declara, ainda, estar ciente de que a falsidade de qualquer informação prestada poderá ensejar sua desclassificação do certame, aplicação das sanções administrativas cabíveis e demais penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.
Por ser verdade, firma a presente declaração.
Local e data: _______________________________________

Assinatura do Representante Legal
Nome: _______________________________________
CPF: ________________________________________
Cargo/Função: ________________________
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